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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DIEx nº 059 — Esc Op C Pipa/59º BIMtz
NUP: 64106.010514/2023-72

Maceió, AL, 28 de setembro de 2023.

Do Fiscal de contrato da EBC do 59º BI Mtz
Ao Sr Ordenador de Despesas do 59º BIMtz
Assunto: Solicitação de autorização para processo de Inexigibilidade de

Licitação
Rfr.: a) Lei nº 14.133, de 01 abril 2021;

b) Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para
realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02); e

c) Instrução Normativa SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de 2020

1. Nos termos da legislação citada na referência solicito aprovar a inexigibilidade referente
a publicação de matérias em jornais locais, destinado a atender as necessidades do 59º
Batalhão de Infantaria Motorizado.

2. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão: 160004 - 59º BI Mtz
Setor Requisitante: Operação Carro Pipa
Responsável pela Demanda: 3º SGT Haissa

A contratação tem previsão no Plano de Contratações Anual do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado para 2024.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
TERCEIRIZADO:

a. O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, tem o compromisso institucional de dar
ampla divulgação de suas ações administrativas, prezando pela transparência e
prestação de contas à sociedade de seus atos oficias.

b. O Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, que substitui os de números
4.799/03; 3.296/99 e 2.004/96, estabelece que a divulgação da publicidade legal
dos órgãos e entidades da Administração Federal, em veículos da impressa
comercial (jornais de grande circulação de determinada região) deve ser
obrigatoriamente feita por intermédio da Empresa Brasil de Comunicação, a
exceção daquela veiculada nos órgãos oficiais da União, dos Estados, do Distrito
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Federal e dos Municípios.Quantidade e-especificação e ser iniciada a
dos serviços.
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c. À contratação será direta por inexigibilidade de licitação, devido a exélusivida 2)Ada Empresa, conforine preceitua o 74, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.N8, RUBRIC

Ss,

A especificação dos serviços e quantidade estimada será apresentada em anexos
ao projeto básico, devido tratar-se de processo de credenciamento.

4. Quantidade e especificaçãoe ser iniciada a prestação dos serviços

O serviço será contratado de acordo com a demanda, ou seja, de acordo com a
necessidade dos processos serem publicados em jornal de grande circulação.

5. Previsão de data em que deve ser iniciada à prestação dos serviços

01 de janeiro de 2024.

6. Será incluído no PCA 2024.

7. Indicação do Encarregado ou da equipe de planejamento da contratação.

HAISSA LOHANNE DANTASDA SILVA — 3º Sgt — Fiscal de contrato

RODRIGO DA LUZ BENITES — 1º Sgt — Fiscal de contrato substituto

HAISSA LOHANNE DANTAS DA SILVA — 3º Sgt
Fiscal de contrato
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DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

1. Informo estar ciente da presente solicitação da abertura de processo, em virtude será
publicada em Boletim Thtino a epiçe de planejamento da contratação conforme
solicitação;

Maceió, AL, 17 de novembro de 2023.

EDISON FLAVIO DA Rfiik NASCIMENTO -- CAP
Gb do 59º BI Mtz

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. Aprovoa presente Requisição;
ts Determino o início dos procedimentos licitatórios;
3. Utilizar os recursos constantes da Previsão de Recurso Orçamentário para a prestação

de serviços de comunicação postal.

4. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

,
Quartel em Maceió, AL,28 de setembro de 2023.

ELTO SU LOPES- Maj
Ordenader de Despesas do 59º Bi Mtz
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(Continuação do BI Nr 226, de 07/12/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag na Em
Salvamento-SAR 005, realizado no DICEAMO, no período de 27 NOV a 1º DEZ 23, conçitido pelo
ST RODRIGO COSTA DOS SANTOS, conforme certificado em anexo ao documento.

S Ten RODRIGO COSTA DOS SANTOS

Em consequência: o Sl e demais interessados tomem conhecimento e providências.

e. ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS

FÉRIAS- Concessão

Concedo 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao ano de 2023, a contar de 04 DEZ 23,
de acordo com o Inciso XVIII do Art 21 do R-1 (RISG), aprovado pela Portaria nº 816-Cmt Ex de 19
DEZ 03.
- INÍCIO: 04 DEZ 23  - TÉRMINO: 02JAN24—-PRONTO P/SV: 03 JAN 24

Cb EP JACKSON MARQUESDASILVA
Sd EP CARLOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA NETO
Sd EP ARNALDO SOARES VIRGÍNIO
Sd EP RIAN ERNESTO SANTOS DA SILVA

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt 2º Cia Fuz e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO- DESIGNAÇÃO

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, com o objetivo de
contratar empresa especializada em Publicidade Legal para atender as necessidades do 59ºBatalhão de
Infantaria Motorizado, mediante processo de Inexigibilidade de Licitação.

1º Sgt RODRIGO DA LUZ BENITES
3º Sgt HAISSA LOHANNE DANTAS DA SILVA

Em consequência:
- Os militares designados deverão tomar ciência dos documentos a serem confeccionados pertinentes ao
processo, conforme a Nova Lei de Licitações e Contratos;
- À SALC deverá realizar a juntada dos documentos e enviar para CJU, para análise jurídica, se for o
caso; €
- Os demais interessados tomem conhecimento e providências

(Nota nº 106964, de 6 de dezembro de 2023, da(o) SALC)

4º Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTIÇA

REFERÊNCIA ELOGIOSA

a. CONSIGNADA POR ESTE COMANDO

risé
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- do 4º B Com (Recife-PE), o Cel COM (0204718142) RONALDO ANDRÉ FURTADO;
- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Cel COM (0204716740) GIANCARLO

NIEDERMEIER BELMONTE;
- do B Es Com (Rio de Janeiro-R$), o Cel COM (0111021044) MARCELO MERON

DE CERQUEIRA;
- do CIGE (Brasilia-DF), o Cel COM (0204739841) VALDECIR GREGORY;
- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM Elt (0130776248) DANIEL

PETERSON CARVALHO DE MELO;
- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel COM (0187702436) ELGEN CORRÊA

PEÇANHA JUNIOR;
- do 528 CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0113969349) RICARDO LUÍS BARBOSA;
= do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QMB (0204728349) NELSON MENDONÇA JUNIOR;
- do DC Mun (Paracambi-R'), o Cel CAV (0203928445) NILO SARPA ADEODATO;
= do 5º CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0204732648) WAGNER SOARES DE AGUIAR;

,- do 7º CGCFEX (Recife-PE), o Cel SV INT (0111572244) FRANCISCO ANDRADE
MACIEL JÚNIOR;

- do 8? CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0111578746) VINICIUS MAIA
CEIA;

- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113971642) ANDERSON
SIQUEIRA DA SILVA;

é

- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-R!), o Cel SV INT (0111544540) EUDSON
BEZERRIL DE MELO SOARES;

.

- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0113999148) NOÉ BISPO DA SILVA;
- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Cel SV INT (0204736847) CRISTIANO ANDRADE ROCHA;
- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Cel SV INT (0111543948) EDUARDO

RODRIGUES DA SILVA;
- do 9º B Sup (Campo Grande-MS), o Cel SV INT (0411572541) GEORGE

HENRIQUE DE SOUZA CORDEIRO;
- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Cel SV INT (0204724645) RONALDO MATHIAS

DA PAZ DE BARROS;
- do 7º D Sup (Recife-PE), o Cel SV INT (0204746747) VINICIUS DE MORAES CUNHA;
- do 8º D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0521426841) ANTÔNIO AUGUSTO

ALVES CESCHIN;
- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Cel SV INT (0204738942) PAULO VLADIMIR

SOUSA DA SILVA;
- do 11º D Sup (Brasília-DF), o Cel SV INT (0203896345) ALEXANDRE DE

OLIVEIRA BLEASBY;
- do DSSA (Santo Ângelo-RS), o Ten Cel SV INT (0113997944) ALESSANDRO

GIORDANI HERMES;
- da 16? Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel SV INT (0114832942) LUCIANO LUIZ

GOULART SILVA DIAS;
- da 174 Ba Log (Porto Velho-RO), o Cel QMB (0724666441) ROSSINALDO

BEZERRA DA SILVA;
- do 1º B Log Si (Boa Vista-RR), o Ce! INF (0204720940) HERBERT DE SOUZA LEMOS;
- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Cel QMB (0204715544) VANDERSON

GIACOMINI SAVIOLI;
- do 3º B Log (Bagé-RS), o Cel CAV (0203295845) SERGIO WILSON DOS SANTOS;
- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Ten Cet QMB (0520589540) RONY CHRISTIAN NEITZKE;
- do 9º B Log (Santiago-RS), o Cel CAV (0203907845) FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA;
- do 10º B Log (Alegrete-RS), o Cel QMB (0111559241) WILSON ANDRE

BARREIROS RIBEIRO;
- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Cel QMB (0204725949) CRISTIANO MAURIDASILVA;
- do 16º B Log (Brasília-DF), o Ten Cel QMB (0113979744) VINICIUS JOS

NEGRINI SOARES;
.- do 17º B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0113974943) FÚLVIO

AUGUSTO NASCIMENTO;
- do 23º B Log Si (Marabá-PA), o Cel QMB (0204723449) LEONARDO TOLEDO

DE MELO RAMOS;
- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111560645) ANTÔNIO

CLÁUDIO DE SÁ MOREIRA;
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Ce! QMB (0204720049) DOUGLAS FRANCISCO

RAICOSKI JUNIOR;
- do 1º BAC (Golânia-GO), o Cel INF (0204741342) FABIO GLADZIK;
= do B Ap Op Esp (Golânia-GO), o Cel CAV (0204733042) ALLAN CAMILO RODRIGUES;
- do 1º B Av Ex (Taubaté-sP), o Ten Cel INF (0113978944) RICARDO DE

AMORIM ARAÚJO PEREIRA;
- do 2º B Av Ex (Taubaté-sP), o Ten Cel ART (0113971444) ANDERSON

EUFRÁSIO DE OLIVEIRA;
- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF (0590609533) ANDRE LUIZ GRENTESKI;
- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel COM (0113981245) ANDERSON

SILVEIRA LAGO;
- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel COM (0113979843) VINÍCIUS LACERDA VASQUEZ;
- do Nu 42 B Intlg Mil (Manaus-AM), O Ten Cel INF (0130547144) NAPOLEÃO

MARQUES DE CARVALHO FILHO;
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Mec Armt (0114576143) ALDÉLIO

BUENO CALDEIRA;
- da EslE (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0195332838) VICENTE DE PAULO

SOUZA DA SILVA SANTOS;
- da ESEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0204752646) EDSON AITA;
- do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel CAV (0113991145) ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO;
- da BIBLIEX (Rio de Janeiro-RJ), O Cel ART (0203905344) EDUARDO BISERRA ROCHA;-doM NMS GM (Riode Janeiro-RJ), o Cel INF (0186614137) SADY

GUILHERME SCHMIDT JUNIOR;
= do BCSv/AMAN (Resende-R), o Cel INF (0203410840) ARTHUR LUIZ PALMEIRA LEITE;
= do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Mec Armt (0130775943) NEI

ALTIERI PEREIRA DOS SANTOS;
= do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Eng Aer (0203690847) ELIEZER MELLO DE SOUZA;
- do Pq R Mnt / 102 RM (Fortaleza-CE), o Cel QMB (0111575247) LUÍS

FERNANDO GOUVÊA;
= da CRO / 1º RM (Rio de Janeiro-Ri), o Ce! QEM FC (0204751341) RUI CUNHA

MACEDO JUNIOR;
= da CRO / 32 RM (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM FC (0115419640) RODRIGO

PEREIRA LOPES;
= da CRO / 72 RM (Recife-PE), o Cel QEM FC (0112836648) BRUNO BEZERRA DE MELO;
- da CRO / 99 RM (Campo Grande-MS), a Cel QEM FC (0114576341) ANA

MARIA ABREU JORGE TEIXEIRA;
- da CRO / 12º RM (Manaus-AM), o Ten Cel QEM FC (0115407546) MARCELO

AUGUSTO DE MELLO;
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858426034) LUCIANO DA SILVA MELLO;
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel INF (0111021846) MARCIO WAKAI;
- da 8 Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Cel COM (0204752745) ERNESTO PASTL NETO;
- da B Adm Ap/1? RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111050449) PAULO

SERGIO GOMES DE CARVALHO;
- da BApR Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0195389234) RODRIGO DA SILVA ;

- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Cel INF (0111030045) JULIO CEZAR
MEDEIROS DOS SANTOS;

- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel INF (0858351836)
EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA;

- da 8 Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel CAV (0111027843) EVALDO FORTUNATO CAMPOS;
- da PMZS (Rio de Janeiro-R!), o Cel ENG (0200221646) MARCELO JOSÉ VIDAL

DOS SANTOS PINTO;
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED (0858633936) ALBINO JOSÉ

DA CRUZ RENDEIRO;
- do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED (0419869649) JOSÉ RICARDO LOPES;
- do H Ge JUIZ DE FORA (Julz de Fora-MG), a Cel MED (1154970329) YAMAR

EIRAS BAPTISTA;
= do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0203684345) ALERRANDRO LEAL FARIAS;

-do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Cel QMB (0203691548) ERON P)

- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED (0131595)
FERREIRA FAGUNDES;

- do H Gu BAGE (Bagé-RS), o Cel QCO Enf (0115311136)
MEDEIROS COELHO JUNIOR; E- do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-PB), a Ten Cel MED (01
RENATA CRISTINA DE ALMEIDA MARTINS SCHMIDT; aa

- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Ten Cel MED (0318838042) MARCIO
RIBEIRO TONIAZZO;

- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel DENT (0317614741) SERGIO
EDUARDO MESQUITA ZANINI;

- do H MR (Resende-Ri), o Cel MED (1275608337) JOÃO LUIZ DA SILVA JUNIOR;
- do H Cmp (Rio de laneiro-R!), a Cel MED (0113857742) OCILENE VARGAS PEREIRA;
- da Pclin MN (Niteról-Ri), o Cel MED (0195487830) LEOPOLDO MONTEIRO

VILLELA JUNIOR;
= la Pelin MPA (Porto Alegre-RS), o Cel MED (0332183946) RICIERI LEANDRO BAZZAN;
= do IBEx (Rio de Janeiro-R!), o Cel FARM (0148276025) ALBERTO MAGNO LOBO COLARES;
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT (0196119432) RENATO ALVES DA

ROCHA ALMEIDA;
- do CIBSB (Rosário do Suk-RS), o Ten Cel CAV (0926173949) MARCELO MATTOS

MATHIAS PEREIRA;
= do CUF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel ART (0111051546) RONALDO DA SILVA PIRES;
- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0114000144) WILSON CAVA; e
- da. CISM (Santa Maria-RS), o Cel CAV (0111047346) JEFERSON MENEZES DA SILVA.

OO DA SILVA;

E, FERNANDA
“,

Gen Ex MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES

PORTARIA - € EX Nº 485, DE 12 DE MAIO DE 2022

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o
am. 20, inciso Vi, alínea "g”, da Estrutura Regimental do Comando do Exército,
aprovada pelo Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 9º, Inciso II, alínea
“a”, do Regulamento de Movimentação para Oficlals e Praças do Exército, aprovado
pelo Decreto nº 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8.514, de
3 de bro de 2015, e td do o disp no art. 4º da Lel Complementar nº
97, de 9 de junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25
de agosto de 2010, resolve

NOMEAR,
por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos de

Comandante, Chefe, Diretor ou Prefeito das Organizações Militares abaixo relacionadas,
os seguintes oficiais:

- do 1º BIS (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0113969943) RUI CESAR RECH;
- do 2º BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF (0112687546) RODRIGO CÉSAR DE

ÓLIVEIRA RIBEIRO;
- do 3º BIS (Barcelos-AM), o Ma INF (0130884141) RODRIGO

MAGALHÃES;
- do 24º BIS (São Luís-MA), o Ten Cel INF (0195456330) BRUNO KREPKE LEIROS PEIXOTO;
- do Cmdo Fron ACRE / 4º BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel INF (0114803240)

ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER;
- do Cmdo Fron RIO NEGRO / 5º BIS (São Gabriel da Cachoelra-AM), o Ten

Cel INF (0114801947) CARLOS ROBERTO BRAZ JÚNIOR;
- do Cmdo Fron RONDONIA / 6º BIS (Guajará-Mirim-RO), o Ten Cel INF

(0196637235) FLAVIO HENRIQUE MAGALHÃES VALLE;
- do Cmdo Fron RORAIMA / 72 BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF

(0113997548) LUCIANO MELO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- do 2º BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (0113647846) MARCUS

VINICIUS DO NASCIMENTO MONTEIRO;
- do 9º BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel INF (0521386748) EDUARDO MENNA BARRETO;
- do 14º Bi Mtz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF (0187556139)

JOEL CAJAZEIRA FILHO;
- do 19º 61 Mtz (São Leopoldo-RS), o Ten Cel INF (0114829740) CELSO

BRASIL NASCIMENTO;
- do 202 BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel INF (0520845546) GILSON TOMELIN;
- do 22º BI (Palmas-TO), o Ten Cel INF (0113983746) EDMUR BENITES RAMOS;
- do 25º BC (Teresina-Pl), o Ten Cel INF (1275466736) SERGIO ROBERTO

ROSAS TARABOSSI;
- do 25º BI Padt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0113973747) FÁBIO DE

SOUZA E SILVA;
- do 28º BIL (Campinas-SP), o Ten Cel INF (0114813942) GUILHERME

AUGUSTO MAGALHÃES AMARAL;
- do 29º BIB (Santa Marla-RS), o Ten Cel INF (1182732030) RAFAEL DE

UZÊDA ALMEIDA PINTO;
- do 30º BI Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF (0114791346) ALEXANDRE

PEREIRA FIGUEIREDO;
- do 31º BI Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel INF (0114816648) PABLO

MOURA PINHEIRO;
- do 32º BIL - Mth (Petrópolis-RJ), o Ten Cel INF (0111291845) CARLOS

OTÁVIO MACEDO DE SOUSA;
- do 339 Bi Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel INF (0114818040) RODRIGO LIMA FRANÇA;
= do 34º Bi Mec (Foz do Iguaçu-PR), o Ten Cel INF (1182925337) FELIPE RIMOLO COSENDEY:
- do 36º BI Mec (Uberlândia-MG), o Ten Cel INF (0724569843) FELIPE ROSA

BARROSO MAGNO;
- do 37º BIL (Lins-SP), o Ten Cel INF (0130301146) CLEVERTON SANTOS

DIAS;
- do 40º Bi (CrateúsCE), o Ten Cel INF (1010958849) ADRIANO

MARTINELLI;
- do 418 BI Mtz (Jata-GO), o Ten Cel INF (0194285433) EDSON PAULO

QUEIROZ SILVA DE SÁ;
- do 44º BI Mtz (Culabá-MT), o Ten Cel INF (0114796048) LUÍS FERNANDO

TAVARES FERREIRA;
= do 472 BI (Coxim-MS), o Ten Cel INF (0113634547) MARCUS VINICYUS ALVES FERREIRA;
- do 55º BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel INF (0114831647) HENRIQUE DE

QUEIROZ HENRIQUES;
= do 58º BI Mtz (Aragarças-GO), o Ten Cel INF (0113970248) WAGNER SIQUEIRA MARÇAL;
- do 59º BI Mtz (Maceió-AL), o Ten Ce! INF (1010713343) ADELMO DE

SOUSA CARVALHO FILHO;
- do BGP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0113978449) NÉLIO MOURA

BERTOLINO;
- do 1º BG (Rio de Janeiro-RJ), o Ma] INF (1275845335) ÉRICO MERCÊS

SARAIVA DE AQUINO;
- do 1º BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130534241) GUSTAVO

ANDRADE DE LIMA;
- do 3º BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF (0114807340) RENAN

RODRIGUES DE OLIVEIRA;

- do 4º BPE (Recife-PE), o Ten Cel INF (0130289846) VALMAR BARBOSA
CATUNDA JÚNIOR;

- da Cla Prec Pqdt (Rio de Janelro-Ri), o Maj INF (0114458045) EVERTON
PIMENTA REIS;

- da 18 Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel INF (1010937249) VALDENOR
MATIAS RIBEIRO DE SOUZA JÚNIOR;

- da 2? Cla Fron (Porto Murtinho-MS), o Ten Cel INF (0858607930)
DORGIVAL DAS NEVES FRANCO JUNIOR;

-- da 152 Cia Inf Mtz (Guaíra-PR), o Ten Cel INF (0130549140) VÍTOR DE PAULA TARGUETA;
- do 1º RC Mec (Itaqui-RS), o Maj CAV (0332601145) ANDERSON ESCOBAR VARGAS;
- do 2º RC Mec (São Borja-RS), o Ten Cel CAV (0130538945) DIEGO PIPPI

LORENZONI;
- do 4º RCB (São Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel CAV (1126569043) DIEGO MORAIS DUARTE;

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

pl In, htmi, pelo código
/N8($) LEONARDO

ANDRADE

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, ICPAssinado deforma que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasti.
+ digital por a

oROCHADI32375 Aiorans
9662 a ROCHÃO1323759662



(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz)

Cb EP DEYVID DOS SANTOS OLIVEIRA
Cb EP JONATHAN GABRIEL SANTOS BRITO
Cb EP LAIRTON OLIVEIRA VILAR
Sd EP MAXWEL FERREIRA DA SILVA
Sd EP JOSE RAIRAN SANTOSDA SILVA
Sd EP THIAGO LINO NICACIO

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃODE PENSIONISTA CIVIL

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conformeaseguir:

- ACÁCIA BRAGA DE MIRANDA
- MARIA CRISTINA LOPES PINTO

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADORDE DESPESAS

Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenador
de Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) ao Maj ELTON NUNES LOPES, Comandante da
Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23.
As diretrizes que deverão orientar o Ordenador de Despesas estão normatizadas na Portaria - C Ex nº
1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE - EB10-R-01.003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, na
Portaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigor aplicáveis à função de Ordenador
de Despesas.

Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de
Administração do Exército (EB10-R-01.003) e de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02
MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em
16 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador de
Despesas da Unidade Gestora (UG) POR DELEGAÇÃO,a contar de 16 FEV 2023, o Maj ELTON
NUNES LOPES.

Em consequência:
- Fica exonerado da função de Ordenador de Despesas por Delegação de Competência, o Maj CÉSAR
MARIANO DE ANDRADE JÚNIOR;



(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz)

- O Enc Set Fin adote os procedimentos visando a atualização do Rol dos Responsáveis no SIAFI S

160004 e 167004), incluindo o Maj ELTON NUNES LOPES, na natureza de responsabilidade 103 -|
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie a remessa de uma via do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para a Conformidade dos Registros de Gestão e outra via deverá ser remetida a 7º CGCFEx;
- Designo o Maj GUILHERME AUN DE BARROS BRASIL DE PAULA, como substituto do
Ordenador de Despesas; e
- OS Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -
protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, o
qual solicitou sua exclusão da fila de pretendentes a ocupação de PNR:

Maj PAULO CESAR LOPES DE ARAUJO JUNIOR

Em consequência:
- Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar da fila de pretendentes à ocupação de

PNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize a relação de
pretendentes à ocupação de PNR;e

- SCmt, S1, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. Inclusão Fila PNR

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR,Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -
protocolado na 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº
43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846, DE
4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo:

S Ten JOSE CICERO DA SILVA DE CARVALHO

Em consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNR

Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, ocupando a posição devidaa partir da data de protocolo do DIEx de
inclusão;

b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem
conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado na
Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa
Nº 43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846,
DE 4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo:

LEONARDO É Assinado de forma
ANDRADE GTgitar por

ROCHA:0132378. ANDRADE.
9662 ROCHA:01323759662
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MINISTÉRIO
DA DEFESA
EXÉRCITO

BRASILEIRO
SECRETARIA-

" GERAL DO
EXÉRCITO

Portaria - € Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020.

Dispõe sobre instâncias de governança para
celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito
do Exército Brasileiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do Decreto nº 5.751, de 12 de abril
de 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria do Ministro da Economia nº 179,
de 22 de abril de 2019, a Portaria nº 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº
14/GM-MD,de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca
dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em
vigor, relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

|- aos créditos extraordinários abertose reabertos no exercício corrente; e

Il - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização
de contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que
respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à
origem dos recursos.

lof3 05/09/2023, 15:24



Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020. http://www.sgex.eb.mil.br/sg8/006 outras publicacoes/07 publicaco...

10.000.000,00 (dez milhões de reais). B H

& RUBRICA /Art. 4º Ficam subdelegadas competências para autorizar a elaboração de novos contratos
administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

8 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

Il - Chefe do Estado-Maior do Exército (EME);

HI] - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V- comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar;

VII - oficiais-generais comandantes de estabelecimento de ensino, comandantes de
brigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logístico
do Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia
do Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

IX - Presidente da Fundação Osorio.

8 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com
valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

8 3º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será
definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que
tratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

8 4º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o $ 1º deverá
ser encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 5º Sem prejuízo do que dispõe o art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de
imóveis em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser
autorizada também pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.

Art. 6º Poderão ser autorizadas, excepcionalmente, considerando aspectos de relevância
e urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas
por força da Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019, pelas seguintes
autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

II - Chefe do EME;
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HI - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar:

VII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

VIII - Presidente da Fundação Osorio.

Parágrafo único. Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e
equipamentos, o disposto no inciso Il do art. 2º, da presente Portaria.

Art. 7º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 534, de 2 de junho de
2020.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Este texto não substitui o publicado no Boletim do Exército nº 49-A/2020.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7RM/7 DE - 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA PROCESSO FÍSICO

Por meio deste instrumento, justifico a não confecção de um processo digital, em conformidade
com as exigências estabelecidas, devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada.

1. O 59º BI Mtz não dispõe de infraestrutura tecnológica necessária para suportar a
transição para o processo administrativo eletrônico conforme especificado pelo inciso VI,
do Art. 12, da Lei 14.133/21.

2. A falta de equipamentos adequados é um fator determinante que impossibilita a
implementação eficaz do processo eletrônico, prejudicando a eficiência e a segurança dos
processos administrativos.

3. Reconhecemos a importância da adoção de tecnologias digitais para otimizar os
processos administrativos, porém, devido a limitações orçamentárias, não foi possível
realizar os investimentos necessários para adquirir os equipamentos e recursos
tecnológicos indispensáveis.

4. Comprometidos com a segurança da informação, ressaltamos que a falta de recursos
tecnológicos adequados paraa transição para o formato eletrônico poderia comprometer a
proteção de dados sensíveis e a integridade dos documentos digitais, colocando em risco
a confidencialidade das informações.

Portanto, com base nas razões expostas acima, esta Unidade não está confeccionando um
processo digital devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada para atender às exigências
estabelecidas.

Maceió-AL, 31 de Outubro de 2023.

ELTON NUNES LOPES- Maj
Ordenador de Despesas do 59º BIMtz
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EMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 72 RM/72 DE - 102 Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

INEXIGIBILIDADE Nº 12/2023
NUP Nº 64106.010514/2023-72

TERMO DE ABERTURA

- Sob o amparo do Art. 11 da lei 14.133/21, autorizo a abertura e início dos procedimentos
licitatórios do Processo Administrativo nº 64106.010514/2023-72, relativos a Inexigibilidade
12/2023, tendo como objeto a contratação de serviços de publicação na Empresa Brasil de
Comunicação S/A, conforme descrito no DIEx 59 — Esc Op C Pipa/59º BiMtz, de 28 de setembro
de 2023. ,

- O competente processo devidamente autuado, protocolado e numerado, deverá ser organizado e
instruído conforme o Art. 12 da Lei n.º 14.133/21, na ordem cronológica dos procedimentos, sem
prejuízo das demais medidas cabíveis.

- Ainexigibilidade de licitação enquadra-se nos termos do art. 74, caput da Lei nº 14.133, de 2021.

Em consequência, o chefe da SALC e demais interessados tomem conhecimento e as providências
decorrentes.

Maceió - AL, 31 de outubro de 2023.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE-10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE JUSTIFICATIVA

1. No dia 28 de setembro, através do DIEx nº 59 — Esc Op C Pipa/59º BIMtz, foi solicitado a este Ordenador de
Despesas, que apreciasse a contratação da Empresa Brasil de Comunicação S/A para atender as
necessidades de comunicação externa da instituição. Trata-se de serviço de natureza continuada,
considerando sua essencialidade para assegurar o funcionamento das atividades finalísticas da
instituição, de modo que sua interrupção pode comprometer a prestação de serviços e o
cumprimento da missão institucional.

2. Ressalta-se que a Empresa Brasil de Comunicação S/A é detentora de monopólio público de serviços
de publicação em veículos da impressa comercial (jornais de grande circulação de determinada região), conforme se
pode observar nos seguintes dispositivos legais: Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969; no art.
9º da Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978; Lei nº 12.490, de 16 de setembro de 2011; e o objeto de
contratação enquadra-se no Art. 74, Inciso Ill, da lei nº 14.133/21 e será por inexigibilidade de
licitação.

3. Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:
a. A necessidade dos serviços de publicações, será dar ampla divulgação de suas ações

administrativas, prezando pela transparência e prestação de contas à sociedade de seus atos
oficiais, sendo imprescindível tal contratação, de forma a garantir o prosseguimento das
atividades habituais da Organização Militar.

b. E por assim estar de acordo com o presente processo, com todas as exigências legais cabíveis,
reconhecendo-se a notória necessidade da contratação, justifico o ato.

Maceió-AL, 31 de outubro de 2023.

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º BIMtz



Tg EA
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

Declaro que:

- À natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conformeartigo 2º, pa-

rágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De Agosto de 2022 e até antes da assinatura do contrato será regis-

trada a autorização expressa da autoridade competente, nos termos do do artigo 3º da citada Portaria, con-
formeos limites previstos na legislação.

- O 82º, do Art. 4º da Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020, delega competência

aos Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos com valores inferiores a R$

1.000.000,00 (um milhão de reais).

- Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art. 13, Art. 22 ao 27

da Lei 14.133/21 . A hipótese será expressa claramente no Termo de Referência definitivo, bem como no ins-
trumento convocatório.

Maceió-AL, 31 de Outubro de 2023.

Ordenadgf de Despesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-72RM/72 DE - 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art 105, caput, Art 150, da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril
de 2021, DECLARO haver disponibilidade orçamentária e financeira) para a a contratação
dos serviços de publicações com a Empresa Brasil de Comunicação S/A, destinado a atender
as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Gestão/Unidade: 160004
Fonte de Recursos: 0100000000
Programa de Trabalho: 174399
Elemento de Despesa: 339139
Plano Interno: DFO00HSOP2

Gestão/Unidade: 160004
Fonte de Recursos: 0100000000
Programa de Trabalho: 171460
Elemento de Despesa: 339139
Plano Interno: 3DAFUNPUBL

Maceió — AL, 22 de dezembro de 2023.

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu, ELTON NUNES LOPES, atualmente na qualidade do Ordenador de Despesas,
declaro, que a despesa objeto da INEXIGIBILIDADE nº 12/2023 preenche os requisitos
exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto
às normas do inciso Il do art. 16, de que a demanda tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e comalei
de diretrizes orçamentárias.

Maceió - AL, 23 de dezembro de 2023.

ELTON NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º BIMtz
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Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação
34/2023 HAISSA LOHANNE DANTAS DA SILVA 12/12/2023 11:12
Objeto da Matriz de Riscos
Análise de riscos para seleção de fornecedor

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

R-01 Erro na fase interna Fracasso no processo Ertaláro Planejamento Administração Baixo
' tr - Impaçlactos

Hi E esnços e masa NioaSã oito
1 Fracasso no processo licitatório na e =" oe a Ageso PRSVEgasneemqato e ais cscmmçea geo es

P-01 Elaboração do Termo de Referência e do Edital de divulgação do certame licitatório pe HAISSA LOHANNE DANTAS DA
com estrita observância da legislação, bem como realizar estimativa de preços SILVA
condizente com o mercado.ee ame e OO DE E eg e Rs emana a+. Ações de Contingência x nad é Na É

Se cl angra co aee gp É

C-01 Elaboração do TR,Ro Edital e pesquisa de preços
«

com
n

atenção a legislação Responsável: HAISSA LOHANNE DANTAS DA
vigente, SILVA

DEFINIÇÃO DA
DEMANDA ABAIXO Impossibilidade de conclusão na execuçãoR-02 DA NECESSIDADE do serviço Planejamento Administração Baixo

REAL
Eu impactos, a, JE

: na .
f

1 Impossibilidade de conclusão na execução do serviço e necessidade de abertura de novo processo licitatório a fim de abarcar nossaem oa e gue sen premiação a een oa es" AçõesPrevêntivas E e rs “e , :
P-01 Maior acompanhamento das demandas ee o planejamento da contratação e Responsável:

+

HAISSA LOHANNE DANTASDA
de anos anteriores SILVA

Ema mro. AçõesdeContingência” RDRRTO Oo *

C-01 Realocação dos serviços de acordo com a prioridade de EXECUÇÃO e correção das Responsável: HAISSA|LOHANNE DANTAS DA
demandas para o próximo planejamento da contratação SILVA

DEMORA NA
CONCLUSÃO DO P
ROCESSO

R-03 LICITATÓRIO EM Atraso no processo de contratação. Planejamento Administração Baixo
FACE DE
IMPUGNAÇÕES
OU RECURSOS

Les «IMpaCtos. radiais A Sa

panico men os ; canão tr med quo
se ot co

.
Atraso no processo de contratação. o N ni . e .

pe merecer smeAçÕES Preventivas E é + os k,
P-01 Realização de|prospecção em serviços similares praticados Selo mercado e na Responsável: HAISSA LOHANNE DANTAS DA

Administração Pública (pesquisadede mercado). SILVA .AçõesdeContiligênciaDI EMT ELE Riaa :
C-01 Priorização na análise e respostas dos recursos e pedidos de impugnação. Responsável: HAISSA LOHANNE DANTAS. DA

SILVA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.



5. Responsáveis / Assinantes

/
HAISSA LOHANNE DANTAS

DA SILVA
Aux. Financeiro da Operação Carro

Pipa

Si À “o,RE
«

TT RUBIMSA
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Estudo Técnico Preliminar 82/2023

1. Informações Básicas
Número do processo: 64106.010514/2023-72

2. Descrição da necessidade

A contratação da Empresa Brasil de Comunicação S/A encontra-se amparada nas necessidades de comunicação externa da
instituição. Trata-se de serviço de natureza continuada, considerando sua essencialidade para assegurar o funcionamento das
atividades finalísticas da instituição, de modo que sua interrupção pode comprometer a prestação de serviços e o cumprimento da
missão institucional.

3. Área requisitante

Fiscal de Contrato 3º Sargento Haissa

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
Para a contratação, o Contratado deverá fornecer o objeto desta contratação de maneira contínua e de acordo com as
especificações e demais condições estabelecidas. Apresentar a fatura de prestação dos serviços para efetivação do competente
pagamento e prestar todas as informações inerentes ao objeto contratado, quando solicitadas.

5. Levantamento de Mercado
Trata-se de serviços publicação em veículos da impressa comercial cuja empresa detentora de monopólio público é a Empresa
Brasil de Comunicação S/A.

6. Descrição da solução como um todo
O contrato a ser celebrado tem como objeto o fornecimento de serviços de publicação em veículos da impressa comercial, jornais
de grande circulação da região, tornando o processo mais transparente e acessível a população, diante das ações do 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, situado na Avenida Fernandes Lima, 1970, Farol, Maceió — AL.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
Foram estimadas 40 (Quarenta) publicações para os próximos 12 meses, considerando as quantidades de pregões, tomada e
preços de contratações realizados pelo 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, além do planejamento das demandas de
contratação do período de 2024, sendo que não é possível definir exatamente a quantidade de publicações, pois ela varia de
acordo com a necessidade.

1de3



UASG 160004

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 20.966,40

Para estimar os gastos, considerou-se o maior valor unitário de uma publicação de aviso de licitações, chamadas públicas que gira
em tono de R$ 524,16 e multiplicou pela quantidade estimada de publicações para os próximos 12 meses. Vale ressaltar que a
EBC nãopratica preços para o serviço de distribuição de publicidade legal e que os preços informados são constantes nas tabelas
públicas de preços fornecidos pelos veículos de comunicação. Diante ao exposto, a estimativa total do valor da contratação é de
R$ 20.966,40.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
Não se aplica o parcelamento, tendo em vista que os serviços são solicitados e faturados de acordo com a demanda do 59º
Batalhão de Infantaria Motorizado. Tratando-se de contrato de fornecimento de serviços de publicações, em que a Empresa
Brasil de Comunicação S/A é concessionária nacional exclusiva dv serviço.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Nãohá contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra/contratação pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
As contatações estão previstas no plano anual de contrataçõese alinhadass com os Objetivos estratégicos do 59º BI Mtz (OE 04 —

aperfeiçoar o sistema logístico; OE 05 — Implementar a racionalização da estrutura administrativa), atendendo às necessidades de
comunicação externa do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Espera-se, como resultado pretendido, o atendimento à demanda interna do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, considerando
que o fornecimento de serviços postais se enquadram como item essencial ao funcionamento da Instituição e à prestação de
remessa de objetos e correspondências.

13. Providências a serem Adotadas
São providências a serem adotadas: instruir o processo de aquisição e formalizar contratação do serviço por meio de
inexigibilidade de licitação e designar o fiscal de contrato. Ademais, não há adequações a serem efetuadas no ambiente
institucional com vistas a viabilizar a contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais
Não foram identificados possíveis impactos ambientais pela equipe de planejamento.

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação tom base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, viável
art. 9º da IN 58 de 8 de agosto de 2022, da SEGES/ME, declara viável a presente contratação por Inexigibilidade de Licitação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

HAISSA LOHANNE DANTAS DA SILVA
Fiscal de Contrato

RODRIGO DA LUZ BENITES
Fiscal de Contrato - Substituto
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento
ao determinado na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a
Instrução Normativa nº 65/2021 — SEGES/ME.

1. OBJETO: Publicidade Legal

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: Dezembro de 2023

3. METODOLOGIA APLICADA:o valor de referência foi aferido por meio de:

( ) Média (X ) Mediana ( ) MenorPreço ( ) Outra:

4. FONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º

da IN 73/2020 — SEGES/ME:1

( )I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento. gov.br);1

() HI - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

( X) HI - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso;

, Contratante PreçoItem Objeto! Undi|(Nome /UASG|Unit (R$)
SV A Noticia AL 53,00

4 Publicidade Legal SV CBN Maceió 35,00
impressa e/ou SV Gazeta de 4500eletrônica Alagoas '

(X) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde
que os orçamentos considerados estejam compreendidosno intervalo de até 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias (caso algum
resultado de pesquisa seja desconsiderado, deve ser descrito o critério ou metodologia para



que motivou), tendo sido priorizado o inciso I e II como fonte de consulta (Se for o
excluir esta observação) chegou-se ao:

Item Preço de Referência
01 R$ 45,00

6. ANEXOS: A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue
anexa a este relatório.

Maceió-AL, 20 de Dezembro de 2023

RODRIGO DA LUZ BENITES
Responsável pela Pesquisa
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PROJETO BÁSICO

INEXIGIBILIDADE Nº12/2023

(Processo Administrativo n.º 64106.010514/2023-72)

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação da Empresa Brasil de Comunicação S/A, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item CATSER CNAE Descrição Und. Qtd Qtd de Preço Valor Total
parcelas Unitário

Anua
I

01 4227 Publicidade Legal serviço|40 5 R$524,16|R$ 104.832,00
impressa e/ou eletrônica

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados do(a) assinatura do termo de
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº
14.133/2021.

12,1. O serviço é enquadrado como continuado tendo sua essencialidade para assegurar o
funcionamento das atividades finalísticas da instituição, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 104.832,00 (Cento e quatro mil, oitocentos e
trinta e dois mil reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Termo de Referência — Serviços — Lei nº 14.133/21 — Contratação Direta DAtualização: Junho/2022



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A Contratada deverá sempre que possível apresentar os conteúdos e resultados produzidos
(relatórios, apresentações, etc.) de forma eletrônica, e assim evitar a impressão de
documentos, atendendo ao Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 que dispõe sobre o uso do
meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

4.1.2.0 impacto ambiental da execução das atividades, o planejamento e metodologia das
auditorias/atividades e preparação das programações, a Contratada deverá aplicar as
melhores técnicas e fazer o uso racional dos recursos, já que estes têm impacto direto em
consumo de energia, além de eventualmente na produção de lixo.

4.13. A fim de reduzir o impacto ambiental, deverão ser adotadas as seguintes práticas de
sustentabilidade, através da otimização de recursos, redução de desperdícios e menor
poluição, tais como:

4.1,4. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas poluentes;
4.1.5. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
4.1.6. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;
4.1.7. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de

desperdícios/poluição;
4.1.8. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e

conservação;
4.1.9. Utilização de lavagem com água de reúso ou outras fontes, sempre que possível (águas de

chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou
agentes bacteriológicos, minas e outros);

4.1.10. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais
potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias dispostas para descarte que
contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos
estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas
respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores;

4.1.11. Utilização de lavagem com água de reúso ou outras fontes, sempre que possível (águas
de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou
agentes bacteriológicos, minas e outros);

4.1.12. Em atendimento ao disposto no art. 6º, da, a Instrução Normativa MPOG nº 01, de
19/01/2010 CONTRATADA deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na
execução dos serviços, quando couber:

E

41.13. 4.1.2. Seguir as regulamentações da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN),
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e Ministério do Trabalho.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL cTermo de Referência — Serviços — Lei nº 14.133/21 — Contratação Direta
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5.1. A distribuição da publicidade legal a ser veiculada será feita em nome do 59º Batalhão
Infantaria Motorizado pela EBC, por intermédio da Seção de Aquisição e Licitações de Contrato
(SALC), que receberá as solicitações de veiculação.e adotará as providências cabíveis à execução
do objeto contratual.

5.2. Competirá ao 59º Batalhão de Infantaria Motorizado obedecer, quando do encaminhamento à
EBC do material a ser veiculado, aos seguintes procedimentos e prazos:

5.3. O material deverá ser encaminhado à EBC por intermédio do Sistema Portal da Publicidade
Legal da EBC: http://publicidadelegal.ebc.com.br, ou outro que o venha substituir.

5.4. O material para veiculação, cujo teor é de responsabilidade da 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, será remetido EBC, em formato definitivo, obedecidas as especificações do veículo
de divulgação e as normas de composição e uso da marca do Governo Federa do Manual de Uso
de Marca do Governo Federal e de Padronização Visual da Publicidade Legal, disponível no
endereço eletrônico: https://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/manuais.

5.5. A solicitação de veiculação emitida pela 59º Batalhão de Infantaria Motorizado deverá conter a
identificação da autoridade que a subscrever.

5.6. O material para veiculação deverá ser remetido via Portal à EBC, obrigatoriamente até as 15hs
(quinze horas) — horário local de Brasília/DF — do dia útil imediatamente anterior à data
estabelecida para a publicação da matéria, exceto quando das seguintes hipóteses:

5.7. No caso de publicação de balanço, o material para veiculação deverá ser remetido à EBC, em
formato definitivo, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas à data estabelecida
para a publicação da matéria;

5.8. No caso de veiculação em mídia eletrônica, o material deverá ser remetido à EBC,
obrigatoriamente, obedecendo a seguinte antecedência, conforme horário local de Brasília/DF:

5.9. Para rádio: até as 13:00 (treze horas) do dia útil imediatamente anterior à data estabelecida para
veiculação.

5.10. Para TV: com antecedência de 05 (cinco) dias úteis imediatamente anteriores à data
estabelecida para veiculação.

5.11. Para intemet: com antecedência de 02 (dois) dias úteis imediatamente anteriores à data
estabelecida para veiculação.

5.12. Cabe ao 59º Batalhão de Infantaria Motorizado definir o veículo de divulgação em que se
dará a publicação.

5.13. A EBC disponibilizará, no Portal da Publicidade Legal, a planilha de custos relacionada à

publicação, juntamente com a matéria legal encaminhada pelo 59º Batalhão de Infantaria

Termo de Referência — Serviços — Lei nº 14.133/21 — ContrataçãoDireta
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Motorizado fará a conferência da planilha de custos e da arte final, autorizando que seja realizada
a publicação da matéria no veículo indicado, exceto quando das seguintes hipóteses:

5.14. O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado poderá autorizar previamente as matérias a
serem encaminhadas à EBC por intermédio da Autorização Prévia de Publicação de Matéria
Legal;

5.15. Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa da 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado será possível a alteração ou cancelamento das publicações;

5.16. O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado poderá desistir da opção efetuada por intermédio
da Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal a qualquer tempo, respeitados, em
qualquer caso, os atos já praticados.

5.17. O acesso ao Portal da Publicidade Legal será mediante uso de senha de usuário,
previamente cadastrado pela EBC,a qual pode ser contratada pelo fone: (61) 3799-5597/5598 ou
pelo correio eletrônico: sepub(debc.com.br.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

6.1.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 859).

6.1.3. À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº

14.133/2021, art. 117, 81º).
6.1.3.2.|O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
82º).

6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

6.1.4.1]. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art.
44, 819)

Termo de Referência — Serviços — Lei nº 14.133/21 — Contratação Direta
Atualização: Junho/2022

2



6.2.

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execução du de materiais nela empregados (Lei nº
14.133/2021, art. 119).

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº
14.133/2021, art. 120).

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº

14.133/2021, art. 121, 819).
6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 829).

6.1.9.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 839).

6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 319).

6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.

DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

6.2.1. À avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.2.2.1.|não produziu os resultados acordados; asd
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6.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com
a qualidade mínima exigida;

6.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

6.3. DO RECEBIMENTO

6.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, contado do da
nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

6.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

6.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

6.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

6.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suasatribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

6.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.

6.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser-
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 7(sete) dias, dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30(trinta) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou tomissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

6.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e

o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

6.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prêstados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

6.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.

6.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR(art. 6º, inciso XXIII, alínea
“h”, da Lein. 14.133/2021)

10.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, ......... , da Lei n.º
14.133/2021 (indicar o caput ou um dos incisos do art. 74, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o
caso concreto).

10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que

a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www .portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa
de contratação.
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10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação
atualizada.
10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
10.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

10.12.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

10.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

10.13.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
10.13.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

10.13.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.13.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos doartigo 7º, XXXIII, da Constituição;

10.13.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943.

10.13.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

10.13.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10.13.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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10.13.7.1. caso o fomecedor seja cons
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante
a apreseiitação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma
da respectiva legislação de regência.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 160004
Fonte de Recursos: 0100000000
Programa de Trabalho: 174399
Elemento de Despesa: 339139
Plano Interno: DFO00HSOP2

Gestão/Unidade: 160004
Fonte de Recursos: 0100000000
Programa de Trabalho: 171460
Elemento de Despesa: 339139
Plano Interno: BIDAFUNPUBL

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Maceió-AL, 19 de Dezembro de 2023.

HAISSA LO E DANTAS DA SILVA — 3º Sgt
Aux Financeiro Esc Op € Pipa

ad
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO — CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ---. /2023,
QUE FAZEM ENTRE Si A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO (A) 59º BATALHÃO DE
INFANTARIA MOTORIZADO E A EMPRESA
EMPRESA

CONTRATANTE: A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA
MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-
050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,
Maj ELTON NUNES LOPES, nomeado(a) pela Boletim Interno nº 38, de
24/02/2023, portador da Carteira de Identidade nº 010066975-3, inscrito
no CPF nº 008.373.643-3

CONTRATADA: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A — EBC empresa pública
federal, criada pelo Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos
da Lei nº 11.652, de 07 de abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pela
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de novembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, página 67,

em 03 de dezembro de 2020, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho
de 2016,vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República, nos termos da Medida Provisória Nº 1.154, de 1º de janeiro de
2023 e do Decreto nº 11.362, de 1º de janeiro de 2023 , com sede no
Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 1º Subsolo, Bloco B-50,
Edifício Venâncio 2000, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70333-900,
inscrita no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA,neste ato representada, nos termos do art.
59, inciso VI, do Estatuto Social da Empresa, por Delegação de Competência
da Diretora de Administração, Finanças e Pessoas da EBC, pela Gerente
Executivo de Orçamento, Finanças e Contabilidade, SONIA MARIA
ALVES DE MEDEIROS, brasileira, portadora da Carteira de Identidade
RG nº 3.1xx.0xx /SSP- DF e, inscrita no CPF/MF sob o nº 7xx.2xx.6xx-53,
residente e domiciliada em Brasília/DF, e, por Delegação de Competência
dos atos da Presidência da EBC à Gerência de Negócios e Publicidade Legal,
neste ato representada pelo Gerente Interino VINICIUS SÁ DE FREITAS,

l
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brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 2xxxx3 C ERRJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 5xx.5xx.2xx-53, residente e domiciliado
em Brasília/DF, conforme Portaria Presidente nº 031/2024.

Entre as partes acima qualificadas, é celebrado o presente Contrato de
Distribuição de Publicidade Legal, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Constitui objeto deste Contrato a distribuição, pela CONTRATADA, da
publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse do(a) CONTRATANTE, obedecidas às
determinações contidas no art. 74, caput, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no art. 8º,
inciso VII, e 8 2º, inciso II, da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei nº 6.650, de 23 de
maio de 1979, na Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de
2008, no Decreto nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, e nas demais normas complementares
específicas, principalmente as diretrizes e orientações técnicas do Sistema de Comunicação de
Governo do Poder Executivo Federal — SICOM.

1.2. Exclui-se da distribuição de que trata o item 1.1. desta Cláusula, a publicidade
legal de interesse do(a) CONTRATANTE feita nos órgãos ou veículos de divulgação oficiais da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DISTRIBUIÇÃO

2.1. A distribuição da publicidade legal a ser veiculada será feita em nome do(a)
CONTRATANTE pela CONTRATADA, por intermédio da Área regimentalmente
competente, que receberá do(a) CONTRATANTE as solicitações de veiculação e adotará as
providências cabíveis à execução do objeto contratual.

2.2. Competirá ao(ã) CONTRATANTE obedecer, quando do encaminhamento à
CONTRATADAda matéria legal a ser veiculado, aos seguintes procedimentos e prazos:

a) A matéria legal formatada pelo(a) CONTRATANTE deverá ser
encaminhada à CONTRATADA por intermédio do Sistema Portal da
Publicidade Legal da EBC: http://publicidadelegal.ebc.com.br;

b) A matéria legal a ser veiculada, cujo teor é de responsabilidade do(a)
CONTRATANTE, será remetida à CONTRATADA, em formato
definitivo, contendo a marca do Governo, obedecidas as especificações do
veículo de divulgação e as normas de composição e uso da marca do
Governo Federal do Manual de Uso da Marca do Governo Federal e de
Padronização Visual da Publicidade Legal, disponível no endereço
eletrônico https://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/manuais;



c) A solicitação de veiculação emitida pelo(a) CONTRATANTE deverá
conter a identificação da autoridade que a subscrever;

d) O material para veiculação deverá ser remetido via Portal à CONTRATADA,
obrigatoriamente até às 12:00 (doze horas) — horário local de Brasília/DF —

do dia útil imediatamente anterior à data estabelecida para a publicação da
matéria, exceto quando das seguintes hipóteses:

d.1)

d.2)

No caso de publicação de balanço, o material para veiculação deverá
ser remetido à CONTRATADA com antecedência mínima de 07
(sete) dias úteis à data estabelecida para a publicação da matéria;

No caso de veiculação em mídia eletrônica, o material deverá ser
remetido à CONTRATADA, obrigatoriamente, obedecendo a
seguinte antecedência, conforme horário local de Brasília/DF:

d.2.1) Para rádio: até as 13:00 (treze horas) do dia útil
imediatamente anterior à data estabelecida para veiculação;

d.2.2) Para TV: com antecedência de 05 (cinco) dias úteis
imediatamente anteriores à data estabelecida para veiculação;

d.2.3) Para internet: com antecedência de 02 (dois) dias úteis
imediatamente anteriores à data estabelecida para veiculação.

e) Cabe ao(à) CONTRATANTE definir o veículo de divulgação em que
se dará a publicação;

f) A CONTRATADA disponibilizará, no Portal da Publicidade Legal, a
planilha de custos relacionada à publicação, juntamente com a matéria legal
encaminhada pelo(a) CONTRATANTE.

f.1) Mediante acesso ao Portal da Publicidade Legal, o(a) CONTRATANTE
fará a conferência da planilha de custos e da matéria legal, autorizando que
seja realizada a publicação da publicidade legal no veículo de divulgação
indicado, exceto quando das seguintes hipóteses:

£.2)

£.3)

O(A) CONTRATANTE poderá autorizar, previamente, as
publicações de matérias legais a serem encaminhadas à
CONTRATADA, por intermédio da Autorização Prévia de
Publicação de Matéria Legal;

Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa do(a)
CONTRATANTE será possível a alteração ou cancelamento das
publicações;



1.4) O(A) CONTRATANTE poderá desistir da opção efetuada por
intermédio da Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal a
qualquer tempo, respeitados, em qualquer caso, os atos já praticados.

g) O acesso ao Portal da Publicidade Legal será mediante uso de senha de
usuário, previamente cadastrado pela CONTRATADA, a qual pode ser
contatada pelo fone: (61) 3799-5629/5630/5616 ou pelo correio eletrônico:
sepub(Debc.com.br.”

CLÁUSULA TERCEIRA; DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento,
compromete-se a CONTRATADAa:

a) Distribuir a publicidade legal impressa ou eletrônica, de interesse do(a)
CONTRATANTE,na forma da Leie da legislação aplicável, observadas as
disposições deste Contrato, em especial aquelas constantes da Cláusula
Segunda;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação;

c) Manter seus dados atualizados perante o(a) CONTRATANTE, para os fins
deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES DO(A) CONTRATANTE

4.1. Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento,
compromete-se o(a) CONTRATANTE a:

a) Encaminhar a matéria legal a ser veiculada, em formato definitivo, bem
como autorizar que seja realizada a publicação, conforme dispõe a Cláusula
Segunda deste Contrato;

b) Efetuar o pagamento pelos serviços efetivamente prestados conforme o
estabelecido neste Instrumento;

c) Manter seus dados atualizados perante a CONTRATADA,para os fins
deste Contrato;

d) Garantir que todos os procedimentos que antecedem essa contratação por
inexigibilidade foram adotados em processo interno específico, de acordo
com o que estabelece a Lei nº 14.133/2021 e as orientações contidas no
Parecer nº 041/2010/DECOR/CGU/AGU.

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS



A5.1. Fica estabelecido para o presente Contrato o valor global estimado de
R$ 104.832,00 (Cento e quatro mil oitocentos e trinta e dois reais), para o período de sua
vigência, indicado na Cláusula Nona.

5.2. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da
dotação alocada no elemento de despesa 339139, subordinada ao Programa de Trabalho nº
174399 E 171460, da Unidade Orçamentária nº 160004 do Orçamento Geral da União para o
exercício financeiro de 2024 , o valor do contrato é meramente estimativo e os recursos são
liberados anualmente , mas todos com previsão no Plano de contratação anual de 2024.

5.3. Fica estabelecido que, para o atendimento das despesas referentes aos demais
exercícios financeiros, será indicado o crédito pelo qual correrá a despesa, com a especificação
da classificação funcional e da categoria econômica, bem como serão emitidas pelo(a)
CONTRATANTEas pertinentes Notas de Empenho, para o atendimento da Lei.

5.4. A CONTRATADA deverá ser cientificada, no mesmo prazo especificado no
item 5.5. desta Cláusula, da indicação do crédito pelo qual correrá a despesa deste Instrumento
nos exercícios subsequentes, efetuando os registros competentes, na forma do art. 136, Inciso IV,
da Lei nº 14.133/2021.

5.5. Fica o(a) CONTRATANTE obrigada a enviar à CONTRATADA cópia da
Nota de Empenho correspondente ao serviço contratado, bem como a publicação do extrato deste
Instrumento em órgãos ou veículos de divulgação oficiais da União.

5.6. A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na prestação dos serviços,até o limite de
25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, nos termos do art. 125,
caput, da Lei nº 14.133/2021, o que será formalizado mediante termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA: DO FATURAMENTOE DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento pela distribuição da publicidade legal estabelecida neste
Instrumento será efetuado pelo(a) CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar
da data da entrega da Nota Fiscal pela CONTRATADA.

6.2. A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA e encaminhada ao(à)
CONTRATANTE, após o recebimento do faturamento emitido pelo veículo de divulgação no
qual ocorreu a publicação, acompanhada de cópia do Pedido de Inserção - PI e dos comprovantes
da referida publicação.

6.2.1. O conjunto de documentos de cobrança especificado no item 6.2, desta Cláusula,
será encaminhado ao endereço eletrônico fornecido pelo(a) CONTRATANTE para essa
finalidade, na forma de arquivo digital em formato PDF.

6.3. O(A) CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos correspondentes aos
serviços executados, em nome da CONTRATADA,por meio de crédito na Conta Única do
Tesouro Nacional, através de Guia de Recolhimento da União — GRU, conforme IN nº 02, de
22/05/2009, da Secretaria do Tesouro Nacional — STN.



CLÁUSULA SÉTIMA: DO DESCONTO PADRÃO DE AGÊNCIA

7.1.|A CONTRATADA,na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo
CENP - Conselho Executivo das Normas-Padrão, fará jus ao percentual de 20 % (vinte por
cento), a título de "desconto padrão de agência", calculado sobre o valor bruto cobrado pelo
veículo de divulgação do(a) CONTRATANTE para veiculação da matéria, estando este
percentual já inserido no valor da publicação.

7.1.1. O desconto padrão de agência é o abatimento concedido, com
exclusividade, pelo veículo de divulgação à CONTRATADA, a título
de remuneração, pela intermediação técnica entre aquele e o(a)
CONTRATANTE.

71.2. O desconto especificado no item 7.1. desta Cláusula tem amparo no art.
11 da Lei nº 4.680, de 1965; no art. 11 do Decreto nº 57.690, de 1966,
que a regulamenta; e no subitem 2.5.1. das Normas-Padrão da
Atividade Publicitária, ajustadas pelas entidades representativas, em
âmbito nacional, dos Anunciantes, Agências de Propaganda, Jornais
Diários de Circulação Paga, Revistas, Rádio e Televisão, Televisão por
Assinatura e Veículos de Propaganda ao Ar Livre, em 16 de dezembro
de 1998.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INCORREÇÕES NAS PUBLICAÇÕES

8.1. No caso de serem constatadas incorreções nas publicações objeto da veiculação
regulada por este Contrato, desde que ao(à) CONTRATANTE não caiba culpa, o fato será
comunicado pelo(a) mesmo(a) à CONTRATADA,para que adote as providências de retificação,
desta não decorrendo qualquer ônus para o(a) CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados do(a) assinatura do
termo de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS PREÇOSDE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL
E DO REAJUSTAMENTO DOS VALORES DAS PUBLICAÇÕES

10.1. A CONTRATADA,na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo
CENP — Conselho Executivo das Normas-Padrão, não pratica preços de distribuição de
publicidade legal, razão pela qual os preços informados ao(à) CONTRATANTE corresponderão
aos das Tabelas de Preços dos veículos de divulgação, contemplando descontos negociados com
os veículos de divulgação.



10.1.1. Os descontos mencionados no item 10.1. são negociados jun
Secretaria Especial de Comunicação Social, e repassados para os
anunciantes que integram a Administração Federal.

10.2. Sempre que houver majoração nas Tabelas de Preços dos veículos de divulgação,
ocorrerá o reajuste dos valores a serem pagos pelas publicações objeto deste Contrato, respeitada
a legislação em vigor.

10.3. Caso o(a) CONTRATANTE obtenha preços mais vantajosos no mercado, será
encaminhado à CONTRATADA o orçamento discriminativo obtido para que a
CONTRATADA mantenha contato com o veículo de divulgação no sentido de fazer prevalecer
o orçamento mais econômico.

10.3.1. O orçamento de preços referido no item 10.3. deverá consignar as
mesmas condições apresentadas pela CONTRATADA: mesmoveículo
de divulgação, dia, caderno, preços total e unitário, entre outros dados,
com o mesmo nível de detalhamento, a fim de que possa ser
validamente comparado com o orçamento apresentado pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

11.1. O presente instrumento poderá ser extinto, nas situações elencadas art. 138 da
Lei nº 14.133/2021, conforme abaixo:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

11.2. A CONTRATADA poderá suspender a execução dos serviços objeto deste
Contrato após atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, com fundamento no art.
137, 4 2º, Inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, devendo notificar o fato ao(à) CONTRATANTE,
com antecedência de 10 (dez) dias úteis.

11.3. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a
ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 137, da Lei nº 14.133/2021 será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES



12.1. Pelo inadimplemento das responsabilidades previstas neste Contrato, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ambas as partes ficarão sujeitas à aplicação das sanções previstas
na Lei nº 14.133/2021, no que couber.

12.2. No caso de multa, esta será aplicada à razão de até 10 % (dez por cento),
incidente sobre o valor da(s) publicação(ões) envolvida(s) ou da obrigação inadimplida, de
acordo com a gravidade dafalta verificada.

12.3. Será concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento
da comunicação/notificação pela parte tida como inadimplente, para que esta se manifeste, para
os fins do contraditório e ampla defesa.

12.3.1. Se o inadimplemento ocorrer por comprovado impedimento ou motivo
de reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado,
não será aplicada sanção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; DA PUBLICAÇÃO

13.1. O(A) CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato resumido do
presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme estabelecido
no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO

14.1. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor
especialmente designado pelo(a) CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei nº
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Qualquer medida que implique alteração dos direitos e/ou obrigações aqui
pactuadas só poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes e será,
obrigatoriamente, ratificada por meio de Termo Aditivo a este Contrato, que passará a integrá-lo
para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras.

15.2. Qualquer tolerância entre as partes não importará em novação de qualquer uma
das Cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais permanecerão íntegras.

15.3. Este Contrato não importa em responsabilidade solidária ou subordinação entre
as partes, que continuam independentes, sujeitando-se, apenas, ao pactuado neste Instrumento.

15.4. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato
serão regidos pelos princípios gerais de direito, pelos princípios gerais de direito público, pelos
princípios da teoria geral dos contratos e, no que couber, pelos princípios gerais de direito
privado.



15.5. Em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), os
mandamentos de otimização que devem ser observados pela Administração Pública e por
aqueles que com ela contratam ou se relacionam serão devidamente seguidos pelos
CONTRATANTES, de modo a evitar quaisquer atos capazes de lesar o patrimônio público e a
moralidade administrativa.

15.6. Os preceitos normativos que consubstanciam a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no âmbito das contratações pela Administração Pública (IN SLTI/MPOG nº
01/2010 c/c Lei nº 13.303/2016, Decreto 7.746/2012 e art. 144 da Lei 14.133/2021) serão
observados pelas partes CONTRATANTES de forma que o objeto das relações contratuais
entabuladas cause o menor impacto possível sobre recursos naturais; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos
naturais; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil
e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre
recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens,
serviços e obras.

15.7. As PARTES devem estar em conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), assumindo de forma ilimitada
perante a outra parte, toda e qualquer responsabilidade por violação à legislação de proteção de
dados e privacidade dos tratamentos que eventualmente realizarem, diretamente ou por
intermédio de outrem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO

16.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal,
em Brasília/DF, para dirimir questões decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e
condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (Duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

Maceió- AL, de de 2024

NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE
CONTRATANTE

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Cargo do Representante Legal

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. — EBC
CONTRATADA



SONIA MARIA ALVES DE MEDEIROS VINÍCIUS SÁ DE FREITAS
*

Gerente Executivo de Orçamento, Finanças e Gerente de Negócios e Publicidade Legal -
Contabilidade Interino

OS nº 473/2023 Portaria Presidente nº 031/2024

Testemunhas:

1) 2)
NOME: NOME:
CPF: CPF:
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B, ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

COORDENAÇÃO GERAL- SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA MDO
RUA SANTA CATARINA, 480 - 6º ANDAR LOURDES BELO HORIZONTE CEP 30.170-081

PARECER REFERENCIALn. 00001/2023/C00RD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU

NUP: 00688.000255/2023-95
INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA (E-CJU/SSEM)
ASSUNTOS: LICITAÇÕES

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES
E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO
(EBC) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DA PUBLICIDADE
LEGAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO. ARTIGO 74, CAPUT, DA LEI Nº 14.133/2021.
1. PRELIMINARMENTE.
1.1. Da manifestação jurídica referencial e seu objeto. A Orientação Normativa AGU nº 55, de 23
de maio de 2014.
1.2. Finalidade, abrangência e limites do Parecer.
2. LIMITES DA CONTRATAÇÃO E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA.
3. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO.
3.1. Da natureza jurídica dos serviços de publicidade legal prestados pela Empresa Brasil de
Comunicações (EBC). Monopólio legal, instituído pelo art. 8º, VII, da Lei 11.652/08,
condicionado à compatibilidade dos preços praticados com os de mercado. Parecer n. 00123/2017
/DECOR/CGU/AGU.
3.2. Enquadramento legal da contratação da Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC para a
prestação do serviço de distribuição de publicidade legal. Inexigibilidade de licitação, com arrimo
no art. 74, caput da Lei nº 14.133/21. Parecer nº 041/2010/DECOR/CGU/AGU.
3.3. Necessidade do preço praticado pela EBC ser compatível com o de mercado como condição
para a contratação direta por inexigibilidade. Inteligência do art. 8º, 82º, Inciso II, da Lei nº
11.652/2008.
4. REGULARIDADE DA FORMAÇÃO/INSTRUÇÃO DO PROCESSO: a) Estudo Técnico
Preliminar; b) Análise de riscos; c) Termo de Referência; d) Adequação orçamentária: e)
Requisitos de habilitação e qualificação; f) Razão da escolha do contratado; g) Justificativa de
preço; h) Plano de Contratações Anual — PCA; i) Autorização da autoridade competente e
publicidade.
S. TERMO DE CONTRATO E PRAZO DE VIGÊNCIA..
6. CONCLUSÃO.Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial. Desde que o Órgão
assessorado atenda as orientações exaradas no Parecer Referencial, é juridicamente possível dar
prosseguimento ao processo, com a contratação direta da EBC para prestação de serviços de
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distribuição da publicidade legal, sem submeter os autos à e-CJU/SSEM, conso
Normativa nº 55, do Advogado-Geral da União. E.anr

Kg

I RELATÓRIO

1.1. Do objeto da manifestação jurídica referencial.

1. Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela
e-CJU/SSEM em procedimentos de contratação direta da Empresa Brasil de Comunicação (EBC) para prestação de
distribuição da publicidade legal da Administração Pública Federal.

2. Registre-se que a presente manifestação tomou como base de sua elaboração o Parecer Referencial
00002/2021/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, atualizando-o de modo a adequar suas disposições ao regime jurídico

da nova Lei n. 14.133/21.

I.2. Do cabimento da manifestação jurídica referencial. A Orientação Normativa AGU nº55, de 23 de maio de
2014.

3, A Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União, inaugurou a
denominada manifestação jurídica referencial no âmbito da Advocacia-Geral da União, em resposta aos reclames por uma
maior racionalização, celeridade, eficiência e economicidade da atuação dos seus órgãos consultivos.

4, O intuito é tomar dispensável o envio de processos versando sobre a matéria objeto de manifestação
jurídica referencial, sem que isso implique em amesquinhamento da atuação consultiva ou fragilização da prestação do
assessoramento jurídico imposto por lei (art. 11, VI, da Lei Complementar n. 73/1993; art. 53, caput e 84º; art. 72, III,
todos da Lei n.14.133/2021).

5. Veja-se o que dispõe a ON n.º 55/2014:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, nouso das atribuições que lhe conferem os incisos LX, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a
todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa
todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de
análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b)a
atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir
da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014.

6. Tal iniciativa já foi analisada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), conforme verificado no
Informativo TCU nº 218/2014: "É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de
um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica
e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes" (Acórdão 2674/2014-Plenário | Relator:
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ANDRÉ DE CARVALHO).

RUBRICA
.rovação,

de que o volume de processos possa impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celerida: js

serviços administrativos. Além disso, deve-se comprovar que a atividade jurídica que seria demandada se restringiria à
mera conferência de documentos ou à enunciação-padrão de adequação jurídica da instrução ou conclusão firmada pela
área técnica.

8. Quanto ao primeiro requisito, tem-se que o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes tem
impactado a atuação deste órgão consultivo, em desprestígio ao princípio da razoável duração do processo, e,
ocasionalmente, à segurança jurídica. Deveras, a multiplicidade desse tipo de demanda traz impactos negativos no tempo
em que os advogados poderiam se dedicar ao estudo e aprofundamento de matérias verdadeiramente complexas e
relevantes, nos mais variados temas.

9. A e-CJU/SSEMéa segunda maior unidade virtualizada --- atrás apenas da e-CJU/Aquisições ---, lida com
uma gama relevante de diferentes tipos de contratações de serviços, num total de mais de 5.000 (cinco mil) processos
distribuídos somente no ano de 2022. Todavia, vem sofrendo reduções no número de Advogados de seu corpo jurídico,
principalmente em razão da saída de colegas para atuarem em outras unidades da AGU, o que acaba resultando em um
cenário de escassez de pessoal e sobrecarga.

10. Neste cenário, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais enquanto medida gerencial para
equilibrar o aumento da demanda de processos nesta unidade consultiva tem sido prática adotada pela e-CJU/SSEM desde
sua criação no ano de 2020,o que inclusive foi digno de menção honrosa no último Relatório de Correição Ordinária
nº 41/2021 da Corregedoria da Advocacia-Geral da União (NUP 00406.000031/2021-31):

109. Verifica-se, portanto, que a adoção desse procedimento é uma realidade digna de elogio na
rotina da unidade, vez que a utilização de manifestações jurídicas referenciais é um importante
instrumento de gerenciamento das demandas repetitivas.

11. Nesse sentido, a presente manifestação referencial pode ser considerada, sob certa perspectiva, uma
continuidade da política de tratamento conferida por esta e-CJU à temática da desburocratização e simplificação de
procedimentos de contratação que, a par de apresentarem baixa complexidade, estão em um contexto de
maior grau de maturação e consolidação em termos de entendimentos, além de se apresentarem de modo geral
como de pouca expressão em termos econômicos (vide Ofício nº 00001/2020/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU; seg.
1 do NUP 00688.001194/2020-31).

12. Reforça este posicionamento o fato de que a nova lei de licitações e contratos, Lei n. 14.133/21, trouxe
novas, expressas e desafiadoras atribuições à Advocacia Pública. A mera análise de conformidade de minutas de licitações
e contratos parece ceder espaço para um conjunto de responsabilidades e atribuições mais arrojadas e interconectadas ao
longo de todo o procedimento de contratação pública (e.g. vide art. 8, 83º; art. 10; art. 19, IV; art. 53, caput e 84º; art. 72,
HI, art. 117, 83º; art. 156, 86º; art. 163, V; art. 168; art. 169, II; todos da Lei 14.133/21).

13. A presente proposta de padronização diminuirá a necessidade de análise individualizada dos processos
relativos à contratação direta da EBC para prestação de serviços postais, prestigiando o princípio da eficiência e
uniformizando a atuação do órgão jurídico neste tipo de matéria repetitiva, sem prejuízo da segurança jurídica necessária à
prática do ato. Proporcionará ainda o redimensionamento da atuação consultiva para análise das demandas e consultas
jurídicas mais complexas e relevantes.

I4. Quanto ao segundo requisito, saliente-se que a dispensa de análise jurídica individualizada de processos
que tenham por objeto a contratação direta da EBC para prestação de serviços de publicidade legal, justifica-se em razão
deste tipo de processo ser, em geral, de baixa complexidade, instruído com atos e documentos de cunho meramente
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administrativo e revestidos de certa singeleza, cuja conferência é de atribuição dos agentes responsáveis pel;

processo. De fato, em casos como tais, a atividade jurídica acaba por se restringir à verificação do até

exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

15. Não se está a dizer que esses processos jamais deverão ser encaminhados ao órgão jurídico con E,
Questões de natureza jurídica que eventualmente sobressaiam de um processo e que suscitem dúvidas específicas no
gestor público quanto a forma de proceder podem e devem ser pontualmente submetidas à análise da unidade consultiva
sempre que o órgão assessorado entender necessário. :

I6. Pelo exposto, considerando que, a uma, todo o contorno jurídico que envolve o processo de contratação
direta da EBC para prestação de serviços de publicidade legal, já está contido no presente Parecer Referencial; a duas, a
pluralidade de processos com matéria jurídica idêntica a impactar a atuação do órgão consultivo;e, por fim, a análise dos
mesmos demandar mera atividade burocrática de conferência documental, resta configurado que a situação objeto de
análise se amolda às diretrizes traçadas na Orientação Normativa nº 55/2014, dispensando-se a submissão
individualizada e obrigatória de processos versando sobre esta matéria à análise unidade consultiva.

17. Cumpre frisar que a presente manifestação tem, a rigor, apenas o escopo de atualizar o Parecer
Referencial n. 00002/2021/CO0RD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU --- que trata do mesmo tema, porém sob a égide da Lei n.
8.666/93 --- à luz do novo regime jurídico da Lei n. 14.133/21.

18. Por fim, registre-se que compete ao Órgão assessorado atestar que o assunto tratado no processo
corresponde àquele versado na manifestação jurídica referencial, para o fim de não encaminhamento do mesmo. Decorre
daí, que não se deve adotar como praxe o envio dos autos para a e-CJU deliberar se a análise individualizada se faz
necessária ou não, pois o escopo da manifestação referencial é justamente eliminar esse trâmite.

1.3. Finalidade, abrangência e limites do Parecer.

19. Esta manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio da
legalidade administrativa dos atos a serem praticados, conforme estabelece o artigo 53, 1 e II, da Lei nº 14.133, de 2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos —- NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante
análise jurídica da contratação.
8 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
deverá:
1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de formaclara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

8 4º Na formadeste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará
controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,
ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos
aditivos.

20. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função do
exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos
envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais
apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas
Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:
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Enunciado BPC nº 7

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde
que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

21. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor
consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão
assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

22. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria
quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe,
isto sim, a cada um destes observarse os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

23. Finalmente, impõe-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em
prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão
apontadas. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da
Administração.

II. ANÁLISE

I.1. Limites da contratação e instâncias de governança.

24. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu
limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do
Poder Executivo Federal integrantes do Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, donde se destaca a previsão contida
em seu artigo 3º:

Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.
$ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada
às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do 8 2º:

I - titulares de cargos de natureza especial;
II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; é

II - dirigentes máximos das entidades vinculadas.
$ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação
nos termos do disposto no $ 3º.

$ 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.

25. A Portaria ME nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, veio estabelecer normas complementares para o
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cumprimento do Decreto nº 10.193/2019.

g RUBRICAY26. O órgão assessorado deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada --- se ento/não atividade de custeio ---, e, em caso positivo, verificar no âmbito da sua estrutura organizacional qual autoridad
competência para autorizar a presente contratação, juntando aos autos a respectiva autorização expressa.

27. Recomenda-se, igualmente, que a área técnica do órgão assessorado verifique a eventual existência de
outros atos normativos (Decretos, Portarias etc) no âmbito de sua estrutura organizacional que preveja “limites”,
"contingenciamento orçamentário" ou "restrição ao empenho de verbas”, que porventura tenham efeitos aplicáveis ao

caso concreto.

1.2. Avaliação de conformidade legal.

28. O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir
mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e serviços,
conforme abaixo transcrito:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de
aquisição e contratação de bens e serviços;
II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
NI - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de
imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemno, modelos de
minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos,
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia.

29. Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às iniciativas mais
atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares.

30. Nesse sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista de
verificação elaborada pela Advocacia-Geral da União.

31. Referidos documentos estão disponíveis no endereço https:/Awww.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu
/modelos/licitacoesecontratos/listas-de-verificacao.

32. Recomenda-se, portanto, seja realizada a avaliação de conformidade legal com base nos elementos acima
descritos, instruindo-se os autos comalista de verificação pertinente.

1.3. Da natureza jurídica dos serviços de publicidade legal prestados pela Empresa Brasil de Comunicações - EBC.
Monopólio legal condicionado. Inexigibilidade de licitação.

33. A Empresa Brasil de Comunicação — EBC constitui-se em empresa pública vinculada à Casa Civil da
Presidência da República, conforme dispõe o artigo 5º, da Lei nº 11.652/2008 e o artigo 1º do Decreto nº 6. 689/2008, e
tem por finalidade a prestação de serviços de radiodifusão pública e serviços conexos.
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34. Nos termos do art. 8º da Lei nº 11.652/2008, à EBC compete o desempenho das seguintes a ividades:

Art. 8º Compete à EBC: (...)

VI- distribuir a publicidade legal dos órgãos e entidades da administração federal, à exceção
daquela veiculada pelos órgãos oficiais da União;
(..).
8 1º Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, entende-se como publicidade legal
a publicação de avisos, balanços, relatórios e outros a que os órgãos e entidades da administração
pública federal estejam obrigados por força de lei ou regulamento.
$ 2º É dispensadaalicitação para a:

(..)
H - contratação da EBC por órgãos e entidades da administração pública, com vistas na realização
de atividades relacionadas ao seu objeto, desde que o preço contratado seja compatível com o de
mercado.

35. Por seu turno, o Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, que trata das ações de comunicação do Poder
Executivo Federal e dá outras providências, assevera que a publicidade legal que não deva ser veiculada nos órgãos
oficiais da União, dos Municípios, dos Estados ou do Distrito Federal deverá ser distribuída pela EBC. Confira-se:

Art. 9º As ações de publicidade do Poder Executivo Federal serão executadas por intermédio de
agência de propaganda, com exceção da publicidade legal veiculada nos órgãos oficiais da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Co)

8 3º A publicidade legal não enquadrada no caput será distribuída pela Empresa Brasil de
Comunicação - EBC, nos termos do art.8º,inciso VII, da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008,
observadas as instruções da Secretaria de Comunicação Social.

36. Portanto, no que concerne especificamente ao objeto da presente manifestação jurídica referencial, é de se
destacar o que prescreve o artigo 8º, VII, da Lei nº 11.652/2008, supratranscrito. Os serviços de distribuição de
publicidade legal dos órgãos e entidades da administração federal --- com exceção daquela veiculada pelos órgãos oficiais
da União---, foram legalmente atribuídos à EBC.

37. Impende destacar que, em relação à contratação dos serviços prestados pela EBC, a Advocacia-Geral da
União uniformizou entendimento no sentido de que, tratando-se de serviços de distribuição da publicidade legal da
Administração Pública Federal, a contratação da referida empresa deve ser realizada mediante inexigibilidade de
licitação, com fundamento no caput do art. 25, da Lei 8.666/93, tendo em vista a inviabilidade de competição, por conta
do monopólio legal instituído em favor da EBC pelo inciso VII, do art. 8º, da Lei 11.652/08.

38. Nesse sentido, vide o Parecer nº  041/2010/DECOR/CGU/AGU (Processo nº
00400.016883/2009-11) com a aprovação do Consultor-Geral da União, cuja conclusão restou vazada nos seguintes

termos:

32. Ante o exposto, em resposta à provocação do Núcleo de Assessoramento Jurídico em Porto
Alegre, entendo que, nos termos do art. 8º, inciso VII, e $ 2º, inciso II, da Lei 11.652/08, e do art.
9º, $ 3º, do Decreto 6.555/08, a contratação da Empresa Brasil de Comunicação —- EBC pelos
órgãos e entidades da Administração Pública Federal deve se dar por inexigibilidade de licitação,
nos termos do art. 25 da Lei 8.666/93.
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39. Referido Parecer faz referência ao Acórdão n. 538/1999-TCU/Plenário que assentou a tesédle

qu

impositivo legal, existe apenas uma empresa apta a realizar esse mister", isto é, a inviabilidade de competiçã decorado
imposição legal, que determina que a distribuição da publicidade legal seja realizada pela EBC, de mbsdo que
Administração Pública não tem outra alternativa.

40. Embora tal entendimento faça menção ao art. 25, da Lei n. 8.666/93, o regime jurídico acerca da matéria
na Lei n. 14.133/21 se manteve inalterado, diante da reprodução daquele dispositivo legal no novel art. 74, da nova lei
41. Nem se diga que a contratação direta por inexigibilidade no presente caso estaria vedada pelo art. 74, III,
da Lei 14.133/21. A referida vedação --- de utilização da inexigibilidade para contratação de serviços de "publicidade e

divulgação" --- já estava presente no art. 25,II, da Lei n. 8.666/93, sobre a qual o TCU entendeu que:

"Entendo, finalmente, que não seja cabível, no caso em questão, a alegação do insculpido no inciso
I, do art. 25, da Lei nº 8.666/93, quando veda a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação. Tal fato é válido para o caso de contratação de publicidade institucional junto às

agências privadas de publicidade e divulgação, isto é, a Radiobrás tem excepcionalidade prevista
em Lei, avalisada (sic) pela Constituição Federal."

(Excerto do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator Adylson Motta, Acórdão n. 538/1999-
TCU/Plenário)

42. Outrossim, segundo o Parecer nº 041/2010/DECOR/CGU/AGU, embora o art. 8º, $ 2º, da Lei nº
11.652/2008, fale em "licitação dispensada", a exegese unicamente gramatical do referido dispositivo não se desvela
suficiente para extrair do seu texto o sentido que melhor se coaduna com o sistema em que está inserido. Tal dispositivo
deve ser lido, portanto, à luz do monopólio legal estabelecido pelo inciso VII, do caput do art. 8º da mesmalei:

25. De tal operação resulta que a correta interpretação de referido dispositivo é a de que, ao utilizar
a expressão "dispensada a licitação", a Lei 11.652/08 teria se limitado, tão-somente, a esclarecer
que a EBC poderia ser contratada diretamente pela Administração Pública Federal,
independentemente de prévio processo licitatório.
(...)

28. Assim sendo, apesar do quanto disposto no inciso IL, do $2º, do art. 8º, da Lei 11.652/08,
entendo que o inciso VII, caput, do mesmo artigo, manteve, em favor da EBC, o "monopólio
legal" da prestação dos serviços de distribuição da publicidade legal da Administração Pública
Federal, devendo, porém, os agentes desta última, nos termos da jurisprudência do TCU,exigir
que a EBC pratique preços compatíveis com o mercado, devendo referida empresa pública, por sua
vez, envidar todos os esforços possíveis na obtenção dos maiores descontos possíveis em favor dos
entes públicos contratantes.

43. Pois bem. A contratação direta da EBC não autoriza fazê-lo a qualquer preço, havendo a necessidade de
que seja verificada a compatibilidade da contratação com os preços praticados no mercado, conforme consta do Parecer
nº 00123/2017/DECOR/CGU/AGU (NUP: 00443.000031/2016-27), assim ementado:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITOS COMUNICATIVOS. PRINCÍPIO DA
COMPLEMENTARIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DIREITO ADMINISTRATIVO.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA GERENCIAL. LICITAÇÕES E CONTRATOS.
CONTRATAÇÃO DIRETA. EMPRESA PÚBLICA. EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO.
SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO PÚBLICA. DISTRIBUIÇÃO DE
PUBLICIDADE LEGAL. MONOPÓLIO CONDICIONADO. LEI Nº 11.652/08. LEI Nº
11.303/16.
1. Há obrigação de a Empresa Brasil de Comunicação ser contratada diretamente, todavia
apenas nas hipóteses em que os preços guardem correlação com o praticado no âmbito
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mercadológico, nos termos da Lei nº 11.652/08, art. 8º, inciso II, 82º, assim comoo a:

Lei nº 11.303/16 (Lei das Estatais). Detectada a disparidade, é necessário novo pronuntiamento d
EBC sobre a oferta, vez que neste ponto detém preferência para ser a última a se manifestar S9HB! a

“
E,

os valores encontrados pelos órgãos e entidades. E
2. Os órgãos e entidades devem realizar tratativas junto à EBC para propiciar a pesquisa eficiente
dos preços praticados pela empresa pública em seu sistema de informação, para fins de aplicação
adequada do método comparativo de análise dos preços, sem prejuízo de outras providências para
o trâmite célere das negociações.
3. Quando os preços estiverem acima do valor de mercado, variação esta comprovada
documentalmente nos autos dos processos administrativos, necessariamente deve ser
aplicada a Lei nº 8.666/93, diploma essencialmente focado na obtenção dos valores de mercado e
adequado ao cumprimento da condicionante jurídica prevista na Lei nº 11.652/08 (art. 8º, inciso II,
829).

44. Daí falar-se em submissão da EBC a um regime de monopólio legal condicionado à compatibilidade dos
preços praticados com os de mercado, quando da prestação do serviço de distribuição da publicidade legal.

45. Na mesma linha, a Orientação Normativa da Advocacia-Geral da União nº 17, de 1º de abril de 2009,
assim ementada:

É OBRIGATÓRIA A JUSTIFICATIVA DE PREÇO NA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
QUE DEVERÁ SER REALIZADA MEDIANTE A COMPARAÇÃO DA PROPOSTA
APRESENTADA COM PREÇOS PRATICADOS PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A
OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS OU PESSOAS PRIVADAS.

46. Portanto, a lei impõe a contratação da EBC para prestação dos serviços de distribuição de publicidade
legal desde que o preço contratado seja compatível com o de mercado. A contrario sensu, havendo incompatibilidade
do preço praticado pela EBC com o de mercado, não poderá ser efetivada a contratação por inexigibilidade de
licitação, sendo inaplicáveis as disposições da presente manifestação referencial.

47. No que se refere especificamente à verificação da compatibilidade de preços, vale trazer à colação,
resumidamente, as orientações exaradas pelo já mencionado Parecer n. 00123/2017/DECOR/CGU/AGU,, cuja observância
ora se recomenda:

º Os preços da EBC devem ter correlação com os de mercado. Portanto, deve ser feita uma ampla
pesquisa de preços do mercado;

o A empresa pública disponibiliza sistema operacional para os órgãos ou entidades pesquisarem os preços
cobrados pela EBC em relação ao meio de comunicação selecionado;

o É razoável que a EBC indique aos órgãos e entidades a melhor forma de pesquisa de preços em seu
sistema, sem prejuízo de aperfeiçoamentos, bem como qual o seu departamento competente para manter
o diálogo quando constatados preços além dos praticados no mercado. A vantagem da proposta é
examinada à luz do mesmo anúncio e veículo;

o Na falta disso, os órgãos e entidades devem realizar tratativas junto à EBC para propiciar a pesquisa
eficiente dos preços praticados pela empresa pública em seu sistema de informação, para fins de
aplicação adequada do método comparativo de análise dos preços, sem prejuízo de outras providências
para o trâmite célere das negociações;

º Detectada a disparidade, é necessário novo pronunciamento da EBC sobre a oferta, vez que neste ponto
detém preferência para ser a última a se manifestar sobre os valores encontrados pelos órgãos e
entidades;
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desde que observada a resistência da EBC em reduzir o seu valor ou a ausência de resposta em
razoável;

o Quando os preços estiverem acima do valor de mercado (variação comprovada documentalmente nos
autos dos processos administrativos) e frustrada a negociação com a EBC, caberá ao órgão afastar a
contratação direta e tomar providências para aplicação da Lei 8.666/93 (licitação ou outra forma de
contratação direta);

o Nos termos do art. 8º, 8 2º, II, da Lei nº 11.652/08, se o preço estiver compatível com o de mercado, os
órgãos ou entidades são proibidos licitar, sendo inafastável a contratação direta da EBC.

48. Registradas as principais orientações jurídicas quanto ao tema, convém acrescentar que a verificação de
compatibilidade de preços é uma matéria de ordem técnica, competindo ao órgão adotar as providências necessárias para
certificar-se da adequação dos valores encontrados e, consequentemente, da solução a ser adotada no caso.

49. Esse é, inclusive, um dos motivos para a emissão da presente manifestação jurídica referencial, pois a
orientação jurídica sobre o tema consolidou-se a partir dos pareceres uniformizadores emitidos, repetidos a cada processo,
restando, então, a verificação da compatibilidade do preço, que se reflete em uma análise documental de conteúdo técnico,
e não jurídico. Assim, somente se sobrevier dúvida jurídica pontual e específica é que seria pertinente
submeter consulta ao órgão de assessoramento.

50. De qualquer forma, é bom ressaltar que a presente manifestação jurídica referencial restringe-se aos
casos em que o órgão encontrar preços compatíveis da EBC e com ela efetuar a contratação direta, com base
no artigo 8º, VII, e $2º, II, da Lei nº 11.652/2008. Caso, porém, mesmo após tentativa de negociação de valores junto
à empresa pública, os valores estejam incompatíveis, o órgão deverá tomar providências para realizar o
procedimento cabível de acordo com a Lei n. 14.133, de 2021, que deverá ser prévia e individualmente analisado
pela e-CJU/SSEM.

I.4. Instrução processual.

51. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que o processo de contratação direta deverá ser instruído com os
seguintes documentos, conforme abaixo transcrito:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso
a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII- justificativa de preço;
VII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
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ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
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52. Recomenda-se que o órgão assessorado se certifique da adequada elaboração de cada um d RioeumicnDE
referidos no dispositivo acima transcrito, realizando a juntada dos mesmos aos autos do processo.

53. Alguns desses documentos serão abaixo examinados.

1.4.1. Estudo Técnico Preliminar.

54. O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição da
necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que
sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

55. O artigo 18, 8 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na
elaboração do ETP:

Art. 18. (...)
$ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar
o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
H - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modoa indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
HI - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação:
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
VII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;
XI- contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIN - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.

8 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV,
VI, VIII e XIII do $ 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no
referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.
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56. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VII
conforme expressamente exigido pelo 82º da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos
art. 18, $1º, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia Nah
Contratações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas sempre que
incidentes ao caso concreto.

57. Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2021, deve a Administração observar as regras constantes da
Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

58. Recomenda-se que os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento da contratação
elabore(em) o estudo técnico preliminar, contendo as previsões necessárias relacionadas no art. 18, 81º, da Lei nº 14.133,
de 2021.

11.4.2. Análise de riscos.

59. O art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o processo de contratação direta deverá
contemplar a análise dos riscos.

60. No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à Identificação e
Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 2021.
Recomenda-se que tais orientações sejam incorporadas ao planejamento desta contratação.

61. Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinado à
Matriz de Riscos (art. 6º, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que deve ser feito com base em
avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em
caso de dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser consultada.

I1.4.3. Termo de Referência.

62. O Termo de Referência deve contemplaras exigências do artigo 6º, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2022:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(.)
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bense serviços, que deve
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso,
a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo órgão ou entidade;
£) critérios de medição e de pagamento;
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h) formae critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários r
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utihgados para a
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento se
classificado;
)) adequação orçamentária;

63. A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do Termo
de Referência — TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital. A Administração deve cuidar para que suas exigências
sejam atendidas no caso concreto.

II.4.4. Adequação orçamentária.

64. Conforme se extrai do art. 72, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, o processo de contratação direta deve
compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

65. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso
IX,da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:

Lei nº 8.429, de 1992

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou
omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e
notadamente: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
(...)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;
(..)

Lei nº 14.133, de 2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro.

(grifou-se)

66. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como
a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as normas
constantes dosarts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal.

67. Atente-se que compete ao órgão verificar a aplicabilidade da Orientação Normativa nº 52. do Advogado-
Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de
2000:

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à
manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos
incisos I e II do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000".
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II.4.5. Requisitos de habilitação e qualificação.

68. Quanto aos requisitos de habilitação e qualificação da contratada, alerta-se que, mesmo nas*Y

inexigibilidades de licitação, sua comprovação deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da
contratação (art. 92, XVI c/c arts.72, V, da Lei nº 14.133, de 2021).

69. Nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/21, há quatro tipos de habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e
trabalhista; econômico-financeira.

70. Entendemos que, no presente caso --- contratação direta da EBC ---, mostra-se desnecessária a exigência
de habilitação jurídica, técnica e econômico-financeira.

71. Ora, quanto a habilitação jurídica, não paira qualquer dúvida sobre a existência jurídica da EBC, sua
inscrição no CNPJ e Estatuto Social, de modo que a exigência de apresentação de tais documentos seria meramente
burocrático.

72. Igualmente, a habilitação técnica e econômico-financeira se mostram desnecessárias. A própria
justificativa da escolha do fornecedor --- um dos requisitos da contratação direta que será abordado adiante (art. 72, VI, da
Lei nº 14.133/21) ---, parece-nos, faz as vezes daqueles tipos de habilitação. Com efeito, na contratação direta da EBC,acontratada e sua capacidade técnica e/ou aptidão econômico-financeira já são de antemão conhecidas, constituindo-se no
próprio fundamento da sua escolha.

73. Noquetange à regularidade fiscal, social e trabalhista, tanto a doutrina comoajurisprudência do TCU são
unissonas no sentido de que, mesmo nos casos de contratação direta, devem ser exigidas a comprovação de regularidade
junto à Fazenda e a Dívida Ativa da União, o INSS e o FGTS. Além disso, com o advento da Lei nº 12.440, de 2011,
sobreveio também a necessidade de comprovação de regularidade trabalhista, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

74. Cabe ao administrador, pois, zelar pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da contratação.

75. No caso, porém, adverte-se que, ainda que a situação fiscal e trabalhista da EBC não esteja regular, a
contratação poderá ser efetivada, porquanto aplicável a Orientação Normativa AGU nº 9, de 01/04/2009, segundo a
qual:

A comprovação da regularidade fiscal na celebração do contrato ou no pagamento de serviços já
prestados, no caso de empresas que detenham o monopólio de serviço público, pode ser
dispensada em caráter excepcional, desde que previamente autorizada pela autoridade maior
do órgão contratante e, concomitantemente, a situação de irregularidade seja comunicada ao
agente arrecadador e à agência reguladora.

76. Recomenda-se sejam tais documentos de regularidade providenciados, ou então adotadas as medidas
recomendadas na ON AGU nº 9, de 01/04/2009, acima descritas.

1.4.6. Razão da escolha do contratado.

77. Quanto à razão da escolha do contratado, ela se confunde com o próprio fundamento da inexigibilidade de
licitação, amparada, pois, na existência de lei impondo a contratação direta (monopólio legal).

1.4.7. Pesquisa de preço.
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78. A pesquisa de preço no presente caso ganha especial relevo.

79. Conforme explanado anteriormente, a contratação direta da EBC por inexigibilidade delicitação
configura hipótese de monopólio legal condicionado ao preço compatível praticado pelo mercado.

80. Assim, tem-se que os órgãos ou entidades federais somente são obrigados a contratar diretamente a EBC
quando os preços desta estejam compatíveis com os de mercado, razão pela qual necessário que a Administração realize
prévia pesquisa de preço.

81. A demonstração, no caso concreto, de que o preço contratado esteja compatível com o praticado no
mercado, é condição imprescindível ao correto prosseguimento do feito por inexigibilidade de licitação.

82. Assim, deve-se observar o quanto definido no artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021, para fins de obtenção
do orçamento estimado da contratação:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia deescala e as peculiaridades do
local de execução do objeto.
8 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel
para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

IH - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro
de preços, observadoo índice de atualização de preços correspondente;
IN - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação doedital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

83. Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Instrução Normativa SEGES/ME nº
65, de 7 de julho de 2021, referida IN, em seuartigo 5º, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos,
de forma bastante similar ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

84. Referida IN acrescenta, no entanto, no $1º do artigo 5º, que devem ser priorizados os parâmetros dos
incisos I e II --- painel para consulta de preços do PNCP e contratações similares ---, respectivamente, devendo ser
apresentada justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes. Tal disciplina é aplicável também às
contratações diretas por força do art. 7º da própria IN.

85. Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa priorização, a ser justificada nos
autos quando não observada.

86. Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros utilizados na pesquisa de
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preços, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizados, conforme descrito nosida Instrução Normativa nº 65, de 2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o a

87. A Lei nº 14.133, de 2021, afirma, ainda que, nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos 88 1º, 2º e 3º do seu art. 23, o contratado
deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até
1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

88. Ainda no que se refere à contratação direta, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço poderá ser realizada, excepcionalmente, com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido (art. 7º, 8 2º,
da IN SEGES/ME nº 65, de 2021).

89. A IN estabelece também o dever de materialização da pesquisa de preços em documento que contemple,
no mínimo, as exigências do artigo 3º da referida norma:

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I- descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento;
HI - caracterização das fontes consultadas;

IV - séris de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso
IV do art. 5º.

90. Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6º, $ 4º, da IN nº 65, de 2021, que deve ser observada pelo
consulente no sentido de que "os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados".

91. À comparação dos preços deve ser apresentada de modo claro, indicando sempre que possível a unidade
de medida utilizada para melhor justificativa do custo. Cumpre destacar que os contratos decorrentes de afastamento de
licitação costumam ser vistos com maior rigor pelos órgãos de controle, motivo pelo qual é recomendável que a
Administração reúna todos os elementos ao seu alcance para demonstração da razoabilidade dos preços, visando afastar
eventuais questionamentos apontando para superfaturamento.

92. Apósa realização da pesquisa de preços, caso os órgãos ou entidades federais verifiquem que os preços
praticados pela EBC estão incompatíveis com aqueles verificados no mercado, recomenda-se, na linha do Despacho n.
00460/2018/DECOR/CGU/AGU que aprovou o Parecer n. 00123/2017/DECOR/CGU/AGU, que:

a) o órgão ou entidade contratante estabeleçam contato/diálogo com a EBC para que a mesma seja
provocada a praticar preços compatíveis com os mercado, devendo referida empresa pública, por
sua vez, envidar todos os esforços possíveis na obtenção dos maiores descontos possíveis em favor
dos entes públicos contratantes;

b) se, mesmo após tentativa de diálogo, o órgão ou entidade encontrarem preços inferiores e a
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como requisito de início válido a comprovação inequívoca de incompatibilidade de preço
requerido pela empresa pública.

1.4.8. Plano de Contratações Anual - PCA.

93. O Decreto nº 10.947, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual — PCA, assim como instituiu
o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade
de elaboração,até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contratações anual, os quais conterão todas
as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente, incluídas as contratações diretas (art. 6º do referido
Decreto).

94. E certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e
deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos contratos, conforme artigo 12, 81º, da Lei nº 14.133, de
2022.

95. Convém lembrar que, de acordo com o artigo 17 do Decreto nº 10.947, de 2022, incumbe ao setor de
contratações a verificação de que a demanda está contemplada no plano de contratações, devendo tal informação constar
de forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente
prevê o art. 18, 81º, inciso TI.

I[.4.9. Autorização da autoridade competente e publicidade.

96. Uma vez juntada aos autos a documentação instrutória da contratação direta prevista no art. 72 Lei nº
14.133, de 2021, isto é, estando o feito devidamente instruído, é tempo de se providenciar a autorização da autoridade
competente:

"A autoridade competente, instruído todo o feito, irá decidir, ao final, se há alguma irregularidade
a demandar saneamento ou anulação, se há qualquer razão para revogação por conveniência e
oportunidade e, caso contrário, em ambosos casos, procederá à autorização da contratação".
(SALES, Hugo. Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei 14.133/21 -
Comentada por Advogados Públicos / Organizador Leandro Sarai - São Paulo: Editora JusPodivm,
2021, p. 873)

97. Vale registrar que sob a égide da Lei nº 14.133/21 basta uma única autorização,já que, diferentemente do
regime jurídico da Lei n. 8.666/93 que previa a necessidade dos dois atos --- reconhecimento e ratificação ---, o novel
diploma legal trouxe disposição diversa.

98. Por fim, recomenda-se seja o ato de autorização da contratação direta disponibilizado em sítio eletrônico
oficial (Portal Nacional de Contratações Públicas), nos termosdo art. 6º, LII; 174, IL e & 2º, III, todos da Lei nº 14.133, de
2021.

I.5. Termo de contrato e prazo de vigência.

99. No caso de contratação da EBC, há formalização de instrumento contratual, situação na
qual seria recomendada a adoção de modelo disponibilizado pela AGU.

100. No entanto, o que costuma ocorrer é a apresentação de documento padronizado, cuja redação é imposta
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pela EBC, não havendo muito espaço para análise da minuta, situação em que recomendamos “assinar o
moldes impostos pela EBC, face à indispensabilidade do serviço, o que, sem embargo, ante o
indisponibilidade do interesse público e o caráter inderrogável do regime jurídico público, não afasta a aplicação
os preceitos cogentes presentes na Lei Geral de Licitações.” (Trecho da Orientação Normativa CJU/MG n. 55/201

101. Não obstante estar o órgão adstrito a aderir aos termos contratuais, isso não afasta seu dever de fiscalizar e
negociação dos preços cobrados pela EBC, no decorrer da execução contratual, para assegurar a prevalência da
compatibilidade com os preços de mercado.

102. Em relação a vigência do contrato, cabe ponderar que, quando sob a égide da Lei n. 8.666/93, a praxe era
a de fixação do prazo contratual de doze meses, podendo ser prorrogada até o limite de 60 (sessenta) meses, face à
natureza contínua do serviço. Nesse sentido, vide Orientação Normativa nº 55/2010, da CJU/MG:;

1. A distribuição da publicidade legal dos órgãos e entidades da Administração Federal, "à exceção
daquela veiculada pelos órgãos oficiais da União", deve ser feita por intermédio da EBC, mediante
contratação direta pelo prazo de 12 meses, admitidas prorrogações sucessivas até o limite de 60
meses, face à natureza contínua do serviço (art. 8º, VII, da Lei 11.652/08 c/c o art. 9º, 8 3º, do
Decreto nº 6.555/08).

103. Atualmente, o art. 106 da Lei n. 14.133/21 prevê que a Administração poderá celebrar contratos com
prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, sendo que no artigo 107 admite que o
prazo de duração dos referidos contratos seja prorrogado por até 10 (dez) anos, desde que a autoridade competente ateste
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração.

II.6. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial.

104. Deverá o órgão assessorado informar, sempre que solicitado, a relação dos processos, com respectivo
NUP, em que a presente manifestação jurídica referencial tenha sido adotada. Recomenda-se, ademais, seja juntada nos
autos a presente declaração:

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL

Processo:

Objeto: Contratação da EBC. Serviços de distribuição da publicidade legal da Administração
Pública Federal.

Valor estimado (Valor de referência): R$

Atesto que o presente processo, referindo-se à contratação do objeto acima descrito, adequa-se ao
PARECER REFERENCIAL mn.  00001/2023/C00RD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, cujas
recomendações restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a instrução dos autos está
regular, de acordo com o queestá consignado nalista de verificação juntada aos autos.

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da Consultoria
Jurídica da União Virtual Especializada em Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra ou
à Consultoria Jurídica da União do Estado, conforme autorizado pela Orientação Normativanº 55,
da Advocacia-Geral da União.

, de de
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Identificação (nome e matrícula)e assinatura

NI. CONCLUSÃO

105. Diante do exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta
Consultoria, é juridicamente possível dar prosseguimento ao feito, sem necessidade de submissão individualizada dos
autos à e-CJU/SSEM, desde que o Órgão assessorado ateste que o assunto do processo é o tratado na presente
manifestação jurídica referencial e atenda as orientações acima exaradas, consoante Orientação Normativa nº 55, do
Advogado-Geral da União.

106. Reiteramos que eventuais dúvidas jurídicas específicas que surgirem a partir da aplicação da presente
manifestação referencial aos casos concretos devem ser submetidas ao crivo do órgão consultivo da AGU.

107. Nos termos do art. 50, VII, da Lei nº 9.784/99, os atos administrativos deverão ser motivados, com
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
todavia, ao assim proceder, o gestor público deve estar ciente de que age por sua conta e risco, sob sua exclusiva e integral
responsabilidade, consoante reconhece a jurisprudência do TCU (Acórdãos nº 826/2011 e nº 521/2013 - Plenário; nº
1.449/2007 e nº 1.333/2011 - 1º Câmara; nº 4.984/2011 - 2? Câmara).

108. Submeto o presente Parecer Referencial à apreciação do Exmo. Sr. Coordenador da e-CJU SSEM,a fim
de que, concordando com os termos, dê amplo conhecimento aos órgãos assessorados, comunicando-lhes a
desnecessidade de envio de processos por ela abrangidos para análise individualizada.

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)
DANIEL LIN SANTOS

ADVOGADO DA UNIÃO
Coordenador Substituto da Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual de Serviços Sem Dedicação Exclusiva de

Mão de Obra

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Unico de Protocolo (NUP) 00688000255202395 e da chave de acesso 30fe03a5

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LIN SANTOS, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1094547071 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIEL LIN
SANTOS, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-02-2023 16:15. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL

Processo: 64106.010514/2023-72

Objeto: Contratação da EBC. Serviços de distribuição da publicidade legal.

Valor estimado (Valor de referência): R$ 104.832,00 (5 anos)

Atesto que o presente processo, referindo-se ao objeto acima descrito, adequa-se à
manifestação jurídica referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL n.
00001/2023/C0O0ORD/ECJU/SSEM/CGU/AGU, cujas recomendações restaram plenamente
atendidas no caso concreto, e a instrução dos autos está regular, de acordo com o que está
consignado na lista de verificação juntada aos autos.

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da
Consultoria Jurídica da União Virtual Especializada em Serviços sem Dedicação Exclusiva
de Mão-de-Obra (e-CJU/SSEM) ou à Consultoria Jurídica da União do Estado (CJU),
conforme autorizado pela Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União.

Maceió-AL, 31 de Outubro de 2023.

ELTONNUNES LOPES — MAJ
Ordenador de Despesas do 59º BIMtz



* EMPRESA BRASIL
"

DECOMUNICAÇÃOEBC
DECLARAÇÃO DENÃO PRÁTICA DE PREÇOS.PARA OS SERVIÇOS DE

PUBLICIDADE LEGAL AOS-ÓRGÃOSE ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL

EMPRESA BRASIL DECOMUNICAÇÃOS/d — EBG, empresa pública federal, criada pelo
Decreto.nº 6.246, de24 de outubro de 2007. nos termos da Lei nº 21.652, de. 07 de abril de
2008, com Estatuty Social áprovado pelas Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04
de novembro de 2020, publitado no DiárioOficialda União - DO U,Seção 1, página67, em 03
de dezembro de 2020, de acordo coma Lei nº 13.303, de 30de junho de 2016, vinculada à
Setretoiria de Comunicação Social daPresidência da República, nos: termós do Decreto nº

11,862, de 1º de janeiro de 2023, com.seda no-Seror Cômercial Sul Quadra 08, Lote s/n, Loja
1, 1º Subisolo, Bloco B-50, Edificio Venâncio 2000, na Asa Sul, em Brasilia/DF, CEP 70333-
900, iniscritano CNEJ/MF nº. 09,168.704/0001-42; nesteato representado pelo Gerente Intérino
VINÍCIUS SÁ DE FREITAS DECLARA, brasileiro, casado, partador da Carteira de
Identidade 2xxxx3 COMAER RJé inscrito nb CPF/MF sob o nº 5xx. Sxx.2xx-53, residente e

domiciliado em Brasilia/DF, conforme Portaria Presidente nº 031/2024 DECLARA junto ao
ÓRGAQ/ENTIDADE CONTRA TANTE,quea Empresa Brasil de Comunicação — EBC não

prática preços para o serviço dedistribuição de publicidade legal e queos preços informádos
sião;os cônstanies nas Tabelas Públicasde Preços fornecidas pelos Veículos de Comunicação.

Gerente. de Negócios g4
By

Portátia Présidenite tiº 031/2024
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EMPRESA BRASIL
DE COMUNICAÇÃOQEBc

DECLARAÇÃO DE EXCLUS[VIDADE NA DISTRIBUIÇÃO DA PUBLICIDADE
LEGAL DOSÓRGÃOS EENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAFEDERAL

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃOS/A- EBC, empresápública federal, criadápelo
Decreto hº 6.246, de 24 de ôutubro dê 200%, nós termos daLeinº 11.652, de 07 de abril de

2008, com Estatuto Social aprovado pelas Assembleia-Geral Extraordinária realizada em04
de-novembro-de 2020, publicado no: Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, página 67, em

03 de dezembro de 2020, deacordo com aLei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vinculada à

Setrêtária de Comunicação Social da Presidência da República, nos termos do Decreto nº

11.362, de 1º dejaneirode. 2023, com sedeno Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja
Z, dº Subsolo, Bloco B-50, Edifício. Venângio 2000, ng Asa Sul, em Brasilia/DF, CEP 20333-

900, inscrita no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, neste ato, representado nelo Gerente

Interino VINÍCIUS SÁDE FREITASDECLARA,brasileiro, casiião, portador da Carteirá
de Identidade 2xxxx3 COMAER RJé inscrito noCPE/MF sob o nº Sxx. Sxx.2xx-53, residente e

domiciliado em Brasília/DF, conforme PortariaPresidente. nº 031/2024 DECLARA junto ao
ÓRGÃO/ENTIDADE CONERATANTE, que conforme o disposto noparágrafo3º, doArt 9º,

do Decreto nº 6.535/08 e na Inciso: VII do Art. 8º da Lei 11.652/08, foi átribuída à EBC a
distribuição da publicitiade legal dos órgãos é entidádes: dê Administração Pública Feilerdl.

Brasília, 26tçã,APP A(La LVINÍCIUS SÃDE FREITAS
Gerente de Negócios.lite05 Legal - Interino

Pottaria Presidente nº 031/2024



QD EBC)=::oi RS * DECOMUNICAÇÃO

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU
FORÇADO

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A — EBC, empresa pública federal, criada pelo
Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 07 de abril de

2008, com Estatuto Social aprovado pelas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
realizada em 16 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1,

páginas29 a 34, em 21 de fevereiro de 2020 e a revisão-do art. 5ºpublicado-no D.O.U de 8 de

maio 2020, Seção 1, Página 3, de acordo com a Leinº 13.303, de 30 de junho de2016,
vinculada ag Ministério das Comunicações, nos termos do Decretô nº 10.395, de10 de junho
de 2020, com sede no Setor Cótnercial Sul, Quadra08,Lote s/n, Loja1, 1º Subsolo, Bloco B-
50,Edificio Veriâncio 2000, náAsa Sul, em Brasilia/DF, CEP 70333-900, inscritano CNPJ/MF
nº 09.168:704/0001-42, neste ato representado pelo Gerente Interino VINÍCIUS SÁ DE
FREITAS DECLARA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 2xwxx3

COMAER RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº Sxx. xx. 2xx-53, residente e domiciliado em
Brasilia/DF, conforme Portaria Presidente àº 031/2024 DECLARA junto ao
ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE, que nesta Empesa não utiliza de trabalho

degradanteou forçado, nos termos da Lei10.803/2003,quealtera o artigo 149 do Decreto-Lei
nº 2.848, de7 dedezembro de 1940 - Código Penal

Ê

ç
e e f

VINICIUSSA DÊ FREITAS
Gérente de Negócios e Pyblicidade Legal - Interino

Portaria Presidente áº 031/2024
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EB
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E PESSOAS - DIAFI

ORDEM DE SERVIÇO Nº 473/2023 Is.

ASSUNTO: TABERO
PUBINGAÇÃO: >

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
27/06/2023

A Diretora de Administração, Finanças e Pessoas da Empresa
Brasil de Comunicação S/A — EBC, no uso das competências que lhe confere o art.
83 do Regimento interno da EBC; e

CONSIDERANDO

- À necessidade de descentralização dos atos administrativos de
rotina, para maior agilidade em procedimentos internos da Empresa;

- O art. 59, inciso VI, do Estatuto Social da Empresa:

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência ao Gerente Executivo de Orçamento,
Finanças e Contabilidade e, em suas ausências, afastamentos e impedimentos
legais, ao seu substituto legal, para assinar contratos de publicidade legal, de mídia
digital e de licenciamento de conteúdo da EBC celebrados com terceiros.

Art. 2º - Revoga-se a Ordem de Serviço DIAFI nº 307/2022.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua
publicação.

Brasília, 27 de junho de 2023.

SABRINA GABETO SOARES
Diretora de Administração, Finanças e Pessoas

Empresa Brasil de Comunicação S.A.
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PORTARIA-PRESIDENTE Nº 031Q EBC FOLHA:

EMPRESA BRASIL
DE COMUNICAÇÃO

DATA DE PUBLICAÇÃO:
FUNÇÃO DE CONFIANÇA

12/01/2024

O Diretor-Presidente da Empresa Brasil de Comunicação S.A - EBC, no uso das

atribuições previstas no inciso VII do art. 59 do Estatuto Social da EBC, aprovado pela Assembleia

Geral Extraordinária, de 4 de novembro de 2020, atualizada até a Assembleia Geral Extraordinária

de 28 de abril de 2022.

CONSIDERANDO

- O Processo nº 53400-000078/2024-63-e.

RESOLVE

Art.1º — Designar o empregado VINICIUS SÁ DE FREITAS, ACP/Administração,

matrícula nº 14066, para exercer interinamente a Função de Confiança de Gerente, da Gerência de

Negócios e Publicidade Legal/Gerência Executiva de Marketing e Negócios/Presidência, em

Brasília/DF, cumulativamente com sua atual função.

Art.28 — Esta Portaria-Presidente entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado eletronicamente
JEANSLEY LIMA

Diretor-Presidente

Vistado eletronicamente pela Gerência Executiva de Gestão de Pessoas/GXGER
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05 /2024,
QUE FAZEM ENTRE Si A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO (A) 59º BATALHÃO DE
INFANTARIA MOTORIZADO E A EMPRESA
BRASIL DE COMUNICAÇÃOS/A — EBC

CONTRATANTE: A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA
MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-
050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,
Maj ELTON NUNES LOPES, nomeado(a) pela Boletim Interno nº 38, de
24/02/2023, portador da Carteira de Identidade nº 010066975-3, inscrito no
CPF nº 008.373.643-37

CONTRATADA: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃOS/A — EBC empresa pública
federal, criada pelo Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos
da Lei nº 11.652, de 07 de abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pela
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de novembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, página 67,

em 03 de dezembro de 2020, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho
de 2016,vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República, nos termos da Medida Provisória Nº 1.154, de 1º de janeiro de
2023 e do Decreto nº 11.362, de 1º de janeiro de 2023 , com sede no
Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 1º Subsolo, Bloco B-50,
Edifício Venâncio 2000, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70333-900,
inscrita no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA,neste ato representada, nos termos do art.
59, inciso VI, do Estatuto Social da Empresa, por Delegação de Competência
da Diretora de Administração, Finanças e Pessoas da EBC, pela Gerente
Executivo de Orçamento, Finanças e Contabilidade, SONIA MARIA
ALVES DE MEDEIROS, brasileira, portadora da Carteira de Identidade
RG nº 3173026 /SSP- DF e, inscrita no CPF/MF sob o nº 769.221.621-53,
residente e domiciliada em Brasília/DF, e, por Delegação de Competência
dos atos da Presidência da EBC à Gerência de Negócios e Publicidade Legal,
neste ato representada pelo Gerente Interino VINICIUS SÁ DE FREITAS,
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 264763 COMAER
RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 538.589.216-53, residente e domiciliado
em Brasília/DF, conforme Portaria Presidente nº 031/2024.

MK éo,



Entre as partes acima qualificadas, é celebrado o presente Contrato de
Distribuição de Publicidade Legal, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Constitui objeto deste Contrato a distribuição, pela CONTRATADA, da
publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse do(a) CONTRATANTE,obedecidas às
determinações contidas no art. 74, caput, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no art. 8º,
inciso VII, e $ 2º, inciso II, da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei nº 6.650, de 23 de
maio de 1979, na Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de
2008, no Decreto nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, e nas demais normas complementares
específicas, principalmente as diretrizes e orientações técnicas do Sistema de Comunicação de
Governo do Poder Executivo Federal — SICOM.

1.2. Exclui-se da distribuição de que trata o item 1.1. desta Cláusula, a publicidade
legal de interesse do(a) CONTRATANTE feita nos órgãos ou veículos de divulgação oficiais da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

CLÁUSULA SEGUNDA;DA DISTRIBUIÇÃO

2.1. A distribuição da publicidade legal a ser veiculada será feita em nome do(a)
CONTRATANTE pela CONTRATADA, por intermédio da Área regimentalmente
competente, que receberá do(a) CONTRATANTE as solicitações de veiculação e adotará as
providências cabíveis à execução do objeto contratual.

2.2. Competirá ao(à) CONTRATANTE obedecer, quando do encaminhamento à
CONTRATADAda matéria legal a ser veiculado, aos seguintes procedimentos e prazos:

a) A matéria legal formatada pelo(a) CONTRATANTE deverá ser
encaminhada à CONTRATADA por intermédio do Sistema Portal da
Publicidade Legal da EBC: http://publicidadelegal.ebc.com.br;

b) A matéria legal a ser veiculada, cujo teor é de responsabilidade do(a)
CONTRATANTE, será remetida à CONTRATADA, em formato
definitivo, contendo a marca do Governo, obedecidas as especificações do
veículo de divulgação e as normas de composição e uso da marca do
Governo Federal do Manual de Uso da Marca do Governo Federal e de
Padronização Visual da Publicidade Legal, disponível no endereço
eletrônico https://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/manuais;

ce) A solicitação de veiculação emitida pelo(a) CONTRATANTE deverá
conter a identificação da autoridade que a subscrever;

fA



d) O material para veiculação deverá ser remetido via Portal à CONTRATAD: :

obrigatoriamente até às 12:00 (doze horas) — horário local de Brasília/DF —

do dia útil imediatamente anterior à data estabelecida para a publicação da
matéria, exceto quando das seguintes hipóteses:

d.1) No caso de publicação de balanço, o material para veiculação deverá
ser remetido à CONTRATADA com antecedência mínima de 07
(sete) dias úteis à data estabelecida para a publicação da matéria;

d.2) No caso de veiculação em mídia eletrônica, o material deverá ser
remetido à CONTRATADA, obrigatoriamente, obedecendo a
seguinte antecedência, conforme horário local de Brasília/DF:

d.2.1) Para rádio: até as 13:00 (treze horas) do dia útil
imediatamente anterior à data estabelecida para veiculação;

d.2.2) Para TV: com antecedência de 05 (cinco) dias úteis
imediatamente anteriores à data estabelecida para veiculação;

d.2.3) Para intemet: com antecedência de 02 (dois) dias úteis
imediatamente anteriores à data estabelecida para veiculação.

e) Cabe ao(à) CONTRATANTE definir o veículo de divulgação em que
se dará a publicação;

f) A CONTRATADA disponibilizará, no Portal da Publicidade Legal, a
planilha de custos relacionada à publicação, juntamente com a matéria legal
encaminhada pelo(a) CONTRATANTE.

f.1) Mediante acesso ao Portal da Publicidade Legal, o(a) CONTRATANTE
fará a conferência da planilha de custos e da matéria legal, autorizando que
seja realizada a publicação da publicidade legal no veículo de divulgação
indicado, exceto quando das seguintes hipóteses:

£.2) O(A) CONTRATANTE poderá autorizar, previamente, as
publicações de matérias legais a serem encaminhadas à
CONTRATADA, por intermédio da Autorização Prévia de
Publicação de Matéria Legal;

£.3) Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa do(a)
CONTRATANTE será possível a alteração ou cancelamento das
publicações;

£.4) O(A) CONTRATANTE poderá desistir da opção efetuada por
intermédio da Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal a
qualquer tempo, respeitados, em qualquer caso, os atos já praticados.

g) O acesso ao Portal da Publicidade Legal será mediante uso de senha de
usuário, previamente cadastrado pela CONTRATADA, a qual
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contatada pelo fone: (61) 3799-5629/5630/5616 ou pelo correio e
sepub(Debc.com.br.”

CLÁUSULA TERCEIRA; DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento,
compromete-se a CONTRATADAa:

a) Distribuir a publicidade legal impressa ou eletrônica, de interesse do(a)
CONTRATANTE, na forma da Lei e da legislação aplicável, observadas as
disposições deste Contrato, em especial aquelas constantes da Cláusula
Segunda;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação;

ec) Manter seus dados atualizados perante o(a) CONTRATANTE, para os fins
deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES DO(A) CONTRATANTE

4.1. Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento,
compromete-se o(a) CONTRATANTEa:

a) Encaminhar a matéria legal a ser veiculada, em formato definitivo, bem
como autorizar que seja realizada a publicação, conforme dispõe a Cláusula
Segunda deste Contrato;

b) Efetuar o pagamento pelos serviços efetivamente prestados conforme o
estabelecido neste Instrumento;

c) Manter seus dados atualizados perante a CONTRATADA,para os fins
deste Contrato;

d) Garantir que todos os procedimentos que antecedem essa contratação por
inexigibilidade foram adotados em processo interno específico, de acordo
com o que estabelece a Lei nº 14.133/2021 e as orientações contidas no
Parecer nº 041/2010/DECOR/CGU/AGU.

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. Fica estabelecido para o presente Contrato o valor global estimado de
R$ 104.832,00 (Cento e quatro mil oitocentos e trinta e dois reais), para o período de sua
vigência, indicado na Cláusula Nona.

5.2. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da
dotação alocada no elemento de despesa 339139, subordinada ao Programa de Trabalho nº
174399 E 171460, da Unidade Orçamentária nº 160004 do Orçamento Geral da União para o

Da is



exercício financeiro de 2024 , o valor do contrato é meramente estimativo e os recur ssã
liberados anualmente , mas todos com previsão no Plano de contratação anual de 2024.

5.3. Fica estabelecido que, para o atendimento das despesas referentes aos demais
exercícios financeiros, será indicado o crédito pelo qual correrá a despesa, com a especificação
da classificação funcional e da categoria econômica, bem como serão emitidas pelo(a)
CONTRATANTEas pertinentes Notas de Empenho, para o atendimento da Lei.

5.4. A CONTRATADA deverá ser cientificada, no mesmo prazo especificado no
item 5.5. desta Cláusula, da indicação do crédito pelo qual correrá a despesa deste Instrumento
nos exercícios subsequentes, efetuando os registros competentes, na forma do art. 136, Inciso IV,
da Lei nº 14.133/2021.

5.5. Fica o(a) CONTRATANTE obrigada a enviar à CONTRATADA cópia da
Nota de Empenho correspondente ao serviço contratado, bem como a publicação do extrato deste
Instrumento em órgãos ou veículos de divulgação oficiais da União.

5.6. A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na prestação dos serviços,até o limite de
25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, nos termos do art. 125,
caput, da Lei nº 14.133/2021, o que será formalizado mediante termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA: DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento pela distribuição da publicidade legal estabelecida neste
Instrumento será efetuado pelo(a) CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias corridos,a contar
da data da entrega da Nota Fiscal pela CONTRATADA.

6.2. A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA e encaminhada ao(à)
CONTRATANTE,após o recebimento do faturamento emitido pelo veículo de divulgação no
qual ocorreu a publicação, acompanhada de cópia do Pedido de Inserção - PI e dos comprovantes
da referida publicação.

6.2.1. O conjunto de documentos de cobrança especificado no item 6.2, desta Cláusula,
será encaminhado ao endereço eletrônico fornecido pelo(a) CONTRATANTE para essa
finalidade, na forma de arquivo digital em formato PDF.

6.3. O(A) CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos correspondentes aos
serviços executados, em nome da CONTRATADA, por meio de crédito na Conta Única do
Tesouro Nacional, através de Guia de Recolhimento da União — GRU, conforme IN nº 02, de
22/05/2009, da Secretaria do Tesouro Nacional — STN.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO DESCONTO PADRÃO DE AGÊNCIA

7.1. A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo
CENP - Conselho Executivo das Normas-Padrão, fará jus ao percentual de 20 % (vinte por
cento), a título de "desconto padrão de agência", calculado sobre o valor bruto cobrado pelo
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veículo de divulgação do(a) CONTRATANTE para veiculação da matéria, estando “este
percentual já inserido no valor da publicação.

7.1.1. O desconto padrão de agência é o abatimento concedido, com
exclusividade, pelo veículo de divulgação à CONTRATADA, a título
de remuneração, pela intermediação técnica entre aquele e o(a)
CONTRATANTE.

7.1.2. O desconto especificado no item 7.1. desta Cláusula tem amparo no art.
11 da Lei nº 4.680, de 1965; no art. 11 do Decreto nº 57.690, de 1966,
que a regulamenta; e no subitem 2.5.1. das Normas-Padrão da
Atividade Publicitária, ajustadas pelas entidades representativas, em
âmbito nacional, dos Anunciantes, Agências de Propaganda, Jornais
Diários de Circulação Paga, Revistas, Rádio e Televisão, Televisão por
Assinatura e Veículos de Propaganda ao Ar Livre, em 16 de dezembro
de 1998.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INCORREÇÕES NAS PUBLICAÇÕES

8.1. No caso de serem constatadas incorreções nas publicações objeto da veiculação
regulada por este Contrato, desde que ao(à) CONTRATANTE não caiba culpa, o fato será
comunicado pelo(a) mesmo(a) à CONTRATADA,para que adote as providências de retificação,
desta não decorrendo qualquer ônus para o(a) CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados do(a) assinatura do
termo de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS PREÇOSDE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL
EDO REAJUSTAMENTO DOS VALORES DAS PUBLICAÇÕES

10.1. A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo
CENP — Conselho Executivo das Normas-Padrão, não pratica preços de distribuição de
publicidade legal, razão pela qual os preços informados ao(à) CONTRATANTE corresponderão
aos das Tabelas de Preços dos veículos de divulgação, contemplando descontos negociados com
os veículos de divulgação.

10.1.1. Os descontos mencionados no item 10.1. são negociados junto à
Secretaria Especial de Comunicação Social, e repassados para os
anunciantes que integram a Administração Federal.

. 10.2. Sempre que houver majoração nas Tabelas de Preços dos veículos de divulgação,
ocorrerá o reajuste dos valores a serem pagos pelas publicações objeto deste Contrato, respeitada
a legislação em vigor.

10.3. Caso o(a) CONTRATANTE obtenha preços mais vantajosos no mercado, será
encaminhado à CONTRATADA o orçamento discriminativo obtido para que, a



CONTRATADA mantenha contato com o veículo de divulgação no sentido de fazer p
o orçamento mais econômico.

10.3.1. O orçamento de preços referido no item 10.3. deverá consignar as
mesmas condições apresentadas pela CONTRATADA: mesmoveículo
de divulgação, dia, caderno, preços total e unitário, entre outros dados,
com o mesmo nível de detalhamento, a fim de que possa ser
validamente comparado com o orçamento apresentado pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

11.1. O presente instrumento poderá ser extinto, nas situações elencadas art. 138 da
Lei nº 14.133/2021, conforme abaixo:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

ec) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

11.2. A CONTRATADA poderá suspender a execução dos serviços objeto deste
Contrato após atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos'pela Administração, com fundamento no art.
137, 8 2º, Inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, devendo notificar o fato ao(à) CONTRATANTE,
com antecedência de 10 (dez) dias úteis.

11.3. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a
ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 137, da Lei nº 14.133/2021 será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES

12.1. Pelo inadimplemento das responsabilidades previstas neste Contrato, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ambas as partes ficarão sujeitas à aplicação das sanções previstas
na Lei nº 14.133/2021, no que couber.

12.2. No caso de multa, esta será aplicada à razão de até 10 % (dez por cento),
incidente sobre o valor da(s) publicação(ões) envolvida(s) ou da obrigação inadimplida, de
acordo com a gravidade dafalta verificada.

12.3. Será concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento
da comunicação/notificação pela parte tida como inadimplente, para que esta se manifeste, para
osfins do contraditório e ampla defesa. Éo dgEA



12.3.1. Se o inadimplemento ocorrer por comprovado impedimento ou motivo
de reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado,
não será aplicada sanção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

13.1. O(A) CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato resumido do
presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme estabelecido
no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO

14.1. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor
especialmente designado pelo(a) CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei nº
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Qualquer medida que implique alteração dos direitos e/ou obrigações aqui
pactuadas só poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes e será,
obrigatoriamente, ratificada por meio de Terno Aditivo a este Contrato, que passará a integrá-lo
para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras.

15.2. Qualquer tolerância entre as partes não importará em novação de qualquer uma
das Cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais permanecerão íntegras.

15.3. Este Contrato não importa em responsabilidade solidária ou subordinação entre
as partes, que continuam independentes, sujeitando-se, apenas, ao pactuado neste Instrumento.

15.4. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato
serão regidos pelos princípios gerais de direito, pelos princípios gerais de direito público, pelos
princípios da teoria geral dos contratos e, no que couber, pelos princípios gerais de direito
privado.

15.5. Em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), os
mandamentos de otimização que devem ser observados pela Administração Pública e por
aqueles que com ela contratam ou se relacionam serão devidamente seguidos pelos
CONTRATANTES, de modo a evitar quaisquer atos capazes de lesar o patrimônio público e a
moralidade administrativa.

15.6. Os preceitos normativos que consubstanciam a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no âmbito das contratações pela Administração Pública (IN SLTI/MPOG nº
01/2010 c/c Lei nº 13.303/2016, Decreto 7.746/2012 e art. 144 da Lei 14.133/2021) serão
observados pelas partes CONTRATANTES de forma que o objeto das relações contratuais
entabuladas cause o menor impacto possível sobre recursos naturais; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos
naturais; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil
emenor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam aoE,



recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos-b&s,
serviços e obras. ,

15.7. As PARTES devem estar em conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), assumindo de forma ilimitada
perante a outra parte, toda e qualquer responsabilidade por violação à legislação de proteção de
dados e privacidade dos tratamentos que eventualmente realizarem, diretamente ou por
intermédio de outrem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO

16.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal,
em Brasília/DF, para dirimir questões decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

. E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e
condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (Duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

Maceió- AL, 02 de Fevereiro de 2024.

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
CONTRATANTE
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Gerente Executivo rçamento, Finanças e Gerente de NegócigS e Publicidade Legal-

Contabilidade terino
OS nº 473/2023 Portaria Presidente nº 031/2024
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, a " AENOME: HAISSA LOHANNE DANTAS NOME: RODRIGO DA LUZ BENITES
* DA SILVA CPF: 000.908.620-07

CPF: 065.108.234-03



CSSIRFI Existia
Data e hora da consulta:

Usuário:
Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome Moeda
160004 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)
CNPJ Endereço CEP
09.571.854/0001-00 AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 57050-000

Município UF Telefone
MACEIO AL (082) 3202-5900

Ano Tipo Número
2024 NE 58

élula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 171460 1000000000 339139 160073 I3DAFUNPUBL

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
05/03/2024 Estimativo 64106010514202372  0,0000 3.640,00

Favorecido
Código Nome
115406 EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A
Endereço CEP
SCS QUADRA 08 BLOCO B-60 PISO IN-FERIOR EDIF VENANCIO 2000 70333-900
Município UF Telefone
BRASILIA DF 3799-5600

q »

—iâmparo Legal
Código Modalidade de Licitação
196 INEXIGIBILIDADE
Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alíinea
LEI 14.133/2021 - - CAPUT -

Descrição
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE EMPRESA DE BRASIL DE COMUNICAÇÃO, CONFORME
DIEX Nº 001 - FISCAL ADM/59º BI MTZ, DE 01MAR24. NOTA DE CRÉDITO 2024NC 004396 - DGO, DE 26FEV24.
OE 04 - APERFEIÇOAR O SISTEMA LOGÍSTICO.
Local da Entrega
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO AVENIDA FERNANDESLIMA, Nº 1970, BAIRRO: PITANGUINHA
CEP: 57.052-050 - MACEIÓ/AL.
informação Complementar
16000407000052024 - UASG Minuta: 160004
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

(Versão | Data/Hora Operação
(002 06/03/2024 11:45:30|Alteração

Naa



Sistema Integrado .SIAFI Exssmes
Usuário: -238-

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens N

Natureza de Despesa Total da Lista
339139 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDIC 3.640,00
Subelemento 01 - ASSINATURASDE PERIÓDICOS E ANUIDADES

Seq. ” Descrição o vma Valor do ltem |
001 Item compra: 00001 - PUBLICAÇÕES PROMOCIONAIS / EDITAIS 3.640,00

Data” “Operação "Quantidade Valor Unitário Valor Total
o O

05/03/2024 Inclusão 6,94444 524,1603 3.640,00
E

Assinaturas
Ordenador de Despesa
ELTON NUNES LOPES
*** 373.643-*"*
05/03/2024 11:53:03

Responsável pela Nota de Empenho
CARLOS FELIPE DA SILVA SANTOS
ter 445.974-**
06/03/2024 11:45:30

[Versão] DatalHora Operação )
(002|06/03/2024 11:45:30|Alteração )


